Ata nº 21/TCU, de 30/5/96�Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. Perspectivas e outros enfoques. (Anexos 1 a 6). Programa Nacional de Desestatização - PND. Perspectivas para 1996 e outros enfoques. (Anexos 1 a 8). Publicada no DOU de 26/6/96, p. 11.425 a 11.441





5.	FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR – FAT

5.1.	BREVE HISTÓRICO

Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT é um fundo contábil, de natureza financeira, sem personalidade jurídica própria, vinculado ao Ministério do Trabalho - MTb.

Foi instituído pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, posteriormente alterada pela Lei nº 8.019/90, que regulamentou o art. 239 da Constituição Federal de 1988, que estabelece:

“Art. 239.	A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo.

§ 1º	Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta por cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que lhes preservem o valor.

§ 2º	Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, para depósito nas contas individuais dos participantes.

§ 3º	Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta Constituição.

§ 4º	O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.”

Assim, a finalidade do FAT é gerir os recursos provenientes da arrecadação das contribuições para o Programa de Integração Social – PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP, destinados ao custeio do Programa do Seguro-Desemprego, do abono salarial e de programas de desenvolvimento econômico, este último por intermédio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES.

Até a Constituição de 1988, o Programa do Seguro-Desemprego, instituído em 1986, não contava com uma fonte de custeio própria, sendo financiado com recursos do Tesouro Nacional.

A nova Constituição, ao destinar a arrecadação decorrente das contribuições para o PIS e para o PASEP ao financiamento do Programa do Seguro-Desemprego e do abono salarial, garantiu, dessa forma, uma fonte definida de recursos, suficiente para atender a um considerável número de trabalhadores desempregados, constituindo-se o fato em uma importante conquista social.

A aplicação das disponibilidades financeiras do FAT foi regulamentada pela Lei nº 8.352, de 28 de dezembro de 1991, e a concepção do Programa do Seguro-Desemprego, aperfeiçoada pela Lei nº 8.900, de 30 de junho de 1994.

O Programa visa prestar auxílio financeiro temporário ao trabalhador desempregado, em virtude de sua dispensa sem justa causa ou por paralisação total ou parcial das atividades do empregador, assim como recolocar o mesmo no mercado de trabalho, via intermediação de emprego e reciclagem profissional.

Já o abono salarial, instituído em 1975, pela Lei Complementar nº 26, passando a vigorar a partir de junho de 1976, consiste no pagamento, anualmente, de um salário mínimo adicional aos empregados remunerados, mensalmente, até dois salários mínimos, por empregadores contribuintes para o PIS ou para o PASEP.

Cabe ao Sistema Nacional de Emprego (SINE), criado em 1975 e implantando em 1976, buscar a recolocação do segurado no mercado de trabalho, mediante intermediação de emprego e reciclagem profissional.

Com a Carta de 1988, os patrimônios acumulados em contas individuais do antigo Fundo de Participação PIS/PASEP foram preservados, mantendo-se os critérios de saque nas situações previstas em lei específica (exceto por motivo de casamento). No entanto, os recursos do PIS/PASEP arrecadados após a promulgação da Constituição deixaram de ser depositados nas contas  individuais dos participantes. Por conseguinte, o Fundo de Participação PIS/PASEP, embora continue existindo no BNDES, tende a se extinguir paulatinamente. Os recursos do PIS/PASEP arrecadado no período compreendido entre a promulgação da Constituição e da Lei nº 7.998/90 (instituidora do FAT), foram incorporados ao Fundo.

O FAT tem inquestionável importância do ponto de vista das finanças públicas. Trata-se do segundo maior fundo do Orçamento da Seguridade Social, e movimenta anualmente recursos da ordem de US$ 4 a 5 bilhões. A sua principal fonte de receita é a arrecadação das contribuições para o PIS/PASEP, a quarta maior arrecadação individual entre todos os tributos e contribuições sociais do Tesouro Nacional. Desde sua instituição, excetuando-se no último exercício (1995), a receita do FAT tem sido mais que suficiente para cobrir suas despesas. Programa do Seguro-Desemprego, abono salarial, programas de desenvolvimento econômico a cargo do BNDES, despesas operacionais e outras.

O controle e a fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo são exercidos pelo Conselho Deliberativo do FAT - CODEFAT, que é um conselho tripartite e paritário, com representantes do Governo, trabalhadores e empregadores em igualdade de representação, que tem suas atividades regulamentadas em seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 81, de 19 de abril de 1995, que consolida as modificações no Regimento Interno original, aprovado pela Resolução nº 01, de 21 de junho de 1990. O Conselho tem também participado decisivamente dos esforços para aprimorar os mecanismos de emprego dos recursos do FAT.

5.2. RECURSOS DO FAT GERIDOS NO BIÊNIO 1994/1995

5.2.1. Receitas e Despesas

A receita do FAT constitui-se basicamente na arrecadação das contribuições para o PIS/PASEP, transferida do Tesouro Nacional ao Fundo. Em 1994, seu valor foi de US$ 4,0 bilhões, superior ao das despesas que somaram US$ 3,7 bilhões. Para 1995, seu valor foi de US$ 4,7 bilhões, inferior ao das despesas, que somaram US$ 5,5 bilhões, conforme tabela a seguir. Deve-se considerar que não estão incluídas as outras fontes de receita, em especial, os juros pagos pelo BNDES sobre o saldo dos recursos aplicados em programas de desenvolvimento econômico. O Banco transfere semestralmente os juros ao FAT, que somaram US$ 404,5 milhões em 1994 e US$ 676,4 milhões em 1995.



RECEITAS E DESPESAS DO FAT – 1994/95

US$ milhões (1)

�1994��1995����Valor�%�Valor�%��Receita (2)�4.019,4�100,0�4.745,5�100,0��Empréstimos ao BNDES�1.607,8�40,0�1.827,1�38,5��Seguro-Desemprego�1.679,3�41,8�3.023,4�63,7��Abono Anual�332,7�8,2�516,1�10,9��Tarifas Bancárias�30,9�0,8�30,9�0,7��Contratos Operacionais�39,0�1,0�63,7�1,3��SINE (3)�50,1�1,2�51,7�1,1��Total das despesas�3.739,8�93,0�5.512,9�116,2��SALDO (4)�279,6�7,0�(767,4)�(16,2)��FONTE: SPES/MTb

(1) Convertido para US$ do dia da receita/despesa (dólar comercial-venda).

(2) Apenas arrecadação do PIS/PASEP (regime de caixa).

(3) Sistema Nacional de Emprego.

(4) Superavit/Déficit primário (exclui receitas financeiras)



Chama a atenção o incremento significativo, de 1995 em relação a 1994, das despesas com o pagamento do Seguro-Desemprego, que aumentaram 80%, passando de US$ 1,7 bilhão para US$ 3,0 bilhões.

As despesas do FAT abrangem os empréstimos ao BNDES, para o financiamento de programas de desenvolvimento econômico, o pagamento de benefícios do Programa do Seguro-Desemprego e do abono anual. Incluem, também, as tarifas bancárias pagas à Caixa Econômica Federal - CEF; e ao Banco do Brasil - BB; os contratos operacionais firmados com a DATAMEC, ECT, SERPRO e CEF: e os repasses ao Sistema Nacional de Emprego - SINE, mediante convênios celebrados com os Estados e o Distrito Federal. As despesas com o financiamento de programas de desenvolvimento econômico e com o pagamento de benefícios do Programa do Seguro-Desemprego são as mais importantes, representando 81,8% da receita, em 1994, e 102,2% em 1995. Já as despesas de natureza administrativa - tarifas bancárias e contratos operacionais - representaram 1,8% da receita, em 1994, e 2,0% em 1995. O FAT não realiza despesas com pagamento de pessoal, por força do disposto no art. 21 da Lei nº 7.998/90. Assim, o pagamento do pessoal que executa as atividades técnico-administrativas relacionadas ao FAT corre por conta da Gestão Tesouro Nacional do Orçamento do MTb.

5.2.2. Patrimônio

O patrimônio do FAT alcançou, em 1994, o valor de US$ 18,7 bilhões e US$ 22,6  bilhões no final de 1995, conforme a tabela seguinte. Esse patrimônio abrange as disponibilidades financeiras aplicadas pelo BACEN, em títulos do Tesouro Nacional, conforme o disposto no art. 1º da Lei nº 8.352/91. Esses valores são remunerados pela taxa de juros extramercado (taxa DEDIP) e estão disponíveis para imediata movimentação. Incluem-se nas disponibilidades financeiras a Reserva Mínima de Liquidez, destinada a garantir tempestivamente o pagamento das despesas do Programa do Seguro-Desemprego e do abono anual, e os recursos da Contribuição Sindical repassados ao MTb.



PATRIMÔNIO DO FAT – 1994/95

US$ milhões (1)

Discriminação�1994��1995����Valor�%�Valor�%��Banco Central do Brasil�3.173,5�17,0�4.263,8�18,8��Reserva Mínima de Liquidez�1.690,1�9,0�2.194,3�9,7��Contribuição Sindical�48,3�0,3�82,1�0,4��Disponibilidade Excedente�1.435,1�7,7�1.987,4�8,7��Empréstimos ao BNDES�11.635,9�62,2�13.701,4�60,6��Depósitos Especiais�3.887,8�20,8�4.661,4�20,6��Banco do Brasil�2.766,8�14,8�3.541,3�15,6��BNB�30,7�0,2�106,8�0,5��BNDES�1.085,2�5,8�952,2�4,2��FINEP�5,0�0,0�61,1�0,3��TOTAL�18.697,2�100,0�22.626,6�100,0��FONTE: SPES/MTb.

(1) Saldo no último dia do ano (dólar comercial-venda).





Os empréstimos ao BNDES, que representam um passivo do Banco junto ao FAT, são o item mais importante do patrimônio do Fundo, representando 62,2% do total em 1994 e 60,6% em 1995. Esses empréstimos são remunerados atualmente pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP e só são disponibilizados em situações especiais. O art. 7º da Lei nº 8.019/90 estabelece que, em caso de insuficiência de recursos para o Programa do Seguro-Desemprego e o abono anual, o BNDES recolherá ao FAT parcelas do saldo dos recursos repassados. O Fundo vem acumulando patrimônio continuamente, em termos de crédito a receber do BNDES.

Os depósitos especiais nas instituições financeiras oficiais federais constituem-se em empréstimos concedidos pelo FAT, utilizando-se de suas disponibilidades financeiras excedentes à Reserva Mínima de Liquidez, conforme o disposto no art. 1º da Lei nº 8.352/91. As instituições financeiras são o Banco do Brasil, Banco do Nordeste do Brasil - BNB, BNDES e Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, que utilizam esses recursos em programas específicos, de acordo com deliberações emanadas do CODEFAT. O Conselho é quem delibera sobre as aplicações dos depósitos especiais. Atualmente, esses depósitos especiais são remunerados pela TJLP, ficando disponíveis quando de seu vencimento, em parcela única ou parcelas sucessivas, de acordo com condições estipuladas no convênio específico.

Os depósitos especiais diferem dos empréstimos ao BNDES em vários aspectos. Em primeiro lugar, o CODEFAT tem prerrogativa de estipular condições e critérios para a concessão de depósitos especiais, como compromisso de geração de empregos, enquanto os recursos aplicados pelo BNDES sujeitam-se apenas às políticas operacionais do Banco. Em segundo lugar, os depósitos especiais retornam ao FAT quando de seu vencimento, sendo que os recursos aplicados pelo BNDES só retornam ao Fundo em situações especiais, de ocorrência pouco provável.

Administração Orçamentário-Financeira para 1995

O orçamento do FAT para o exercício financeiro de 1995 foi fixado pela Lei Orçamentária Anual – Lei nº 8.980, de 19 de janeiro de 1995, em R$ 6,7 bilhões, o que representa 93% do orçamento total do MTb, fixado em R$ 7,2 bilhões. O FAT integra o Orçamento da Seguridade Social, do qual é o segundo maior fundo, após o Fundo de Previdência e Assistência Social – FPAS. O orçamento do FAT representa 9,8% do Orçamento da Seguridade Social, estabelecido em R$ 68,2 bilhões, e 2,1% do Orçamento Geral da União, que totalizou R$ 320,2 bilhões.

O orçamento do Fundo – Unidade Orçamentária 38.901, Gestão 57.903 – contempla os seguintes Programas de Trabalho: Planejamento Governamental; Proteção ao Trabalhador; e Relações do Trabalho e Assistência. Esses Programas de Trabalho são desmembrados em dez subatividades, enumeradas no quadro a seguir:



PROGRAMAS DE TRABALHO/SUBATIVIDADES – FAT



03.009.0183.2539.0001 – Financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico�a Cargo do BNDES��14.078.0023.4096.0001 – Campanhas Comunitárias Educativas��14.078.0215.2007.0002 – Qualificação Profissional��14.078.0470.2131.0001 – Pagamento de Benefício��14.078.0470.2131.0003 – Cadastro Nacional do Trabalhador��14.078.0470.2131.0007 – Intermediação e Reciclagem��14.078.0470.2131.0115 – Apoio  Operacional  ao Seguro-Desemprego e Defesa do Patrimônio do FAT��14.078.0470.4341.0001 – Apoio ao Programa de Geração de Emprego e Renda��14.080.0477.2591.0001 – Estudos e Pesquisas na Área de Emprego��14.081.0486.2543.0001 – Abono Salarial��Fonte: Orçamento Anual – 1995.

O FAT dispõe das Fontes de Recursos 140 - contribuições para o PIS/PASEP, 150 - receitas próprias do Fundo e também da Fonte 292 - saldos de exercícios anteriores.





FONTES DE RECURSOS – FAT



140.171.431 – Contribuições para o PIS/PASEP – MTb��150.570.001 – Receitas Próprias do FAT (Juros)��150.026.003 – Contribuição Sindical��292.057.903 – Saldos de Exercícios Anteriores��

As atividades técnico-administrativas relativas ao Fundo são realizadas pela Secretaria-Executiva do CODEFAT, também instituída pela Lei nº 7.998/90, Secretaria essa que integra a estrutura da Secretaria de Políticas de Emprego e Salário do Ministério do Trabalho - SPES/MTb. Como a Secretaria-Executiva não dispõe de estrutura própria, suas atribuições são desempenhadas pela SPES/MTb. Conforme estabelece o inciso X do art. 11 do Decreto nº 1.643, de 25 de setembro de 1995, que aprovou a Estrutura Regimental do MTb, à SPES/MTb compete: “planejar, orientar, coordenar, controlar e executar as atividades orçamentárias e financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT”.

Dos programas de trabalho executados pelo FAT, tem grande importância do ponto de vista social, entre outros, o Programa do Seguro-Desemprego, que concedeu em 1995 benefícios a 4.711.278 trabalhadores dispensados sem justa causa. O valor médio do benefício foi de 1,54 salários mínimos e o número médio de parcelas pagas a cada trabalhador foi de 4,42.

Outro programa de relevância social é o abono salarial, no valor de um salário mínimo que beneficiou no período de julho de 94 a junho 95 um total de 5.308.749 trabalhadores, com remuneração mensal de até dois salários mínimos. Os recursos repassados pelo FAT ao BNDES somaram, em 1995, US$ 1,8 bilhões, emprestados a empresas para o financiamento de projetos de investimento. Esses recursos propiciaram a geração de 83 mil empregos diretos e indiretos em 1995.

5.3.	FONTES DE RECEITA DO FAT

5.3.1. Contribuições para o PIS/PASEP: Arrecadação e Repasse ao FAT

A principal fonte de receita do FAT constitui-se na arrecadação das contribuições para o PIS/PASEP, transferida do Tesouro Nacional ao Fundo. As contribuições para o PIS/PASEP incidem basicamente sobre a receita operacional bruta das empresas privadas e das estatais controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, com alíquota de 0,65%, sobre as receitas correntes efetivamente arrecadadas e as transferências correntes e de capital, recebidas de outras entidades da administração pública, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com alíquota de 1%, e sobre a folha de pagamento de fundações públicas e privadas, cooperativas e demais entidades sem fins lucrativos, também com alíquota de 1%.

As contribuições para o PIS/PASEP incluem-se entre os tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF, sendo pagas na rede bancária autorizada, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF. Até março de 1995, o banco arrecadador tinha dois dias úteis para repassar a arrecadação à conta única do Tesouro Nacional que, por sua vez, repassava ao FAT a arrecadação de cada decêndio até o último dia do decêndio seguinte.

Esse intervalo médio de 15 dias para o repasse da arrecadação ao FAT implicava perda para o Fundo, especialmente em conjunturas de elevadas taxas de inflação. De fato, em 1994, a arrecadação líquida para o PIS/PASEP, no valor de US$ 4,37 bilhões, foi superior ao repasse ao FAT, no montante de US$ 4,02 bilhões. A diferença, de US$ 350 milhões, é equivalente a 8% da arrecadação líquida. Tal perda deveu-se a prazo legal para o repasse combinado com as elevadas taxas de inflação observadas no primeiro semestre de 1994 e, também, ao contingenciamento orçamentário decorrente da aprovação do Orçamento da União de 1994 apenas em outubro daquele ano.

A sistemática de transferência da arrecadação do Tesouro Nacional ao FAT sofreu relevante modificação em 1995. Anteriormente, o repasse da arrecadação de cada decêndio era realizado até o último dia do decêndio seguinte, devido ao disposto no art. 6º da Lei nº 8.019/90. A Medida Provisória nº 935, de 7 de março de 1995, revogou esse artigo (da Lei supracitada). Posteriormente, a Medida Provisória nº 964, de 30 de março de 1995, e suas sucessivas reedições, alterou sua redação, estabelecendo o repasse mensal ao FAT“ de acordo com programação financeira para atender os gastos efetivos daquele Fundo com seguro-desemprego, abono salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES”.

O efeito da MP nº 964/95 sobre a receita do FAT já pode ser avaliado. No período de janeiro a dezembro de 1995, a arrecadação líquida para o PIS/PASEP, no valor de US$ 4.769,0 milhões, foi superior ao repasse ao Fundo, no valor de US$ 4,745,5 milhões. A perda foi de apenas 0,5% da arrecadação líquida, o que se deveu basicamente às menores taxas de inflação observadas em 1995.

5.3.2.	Impacto do Fundo Social de Emergência – FSE

De acordo com a Emenda Constitucional nº 1, de 1º de março de 1994, parcela da arrecadação do PIS/PASEP passou a ser destinada à formação do Fundo Social de Emergência – FSE, instituído por essa Emenda. De março a junho de 1994, 20% da arrecadação total do PIS/PASEP foi destinada ao FSE e, a partir de julho de 1994, 100% do arrecadado pelo setor financeiro e 20% pelos outros setores. Conforme se observa na tabela a seguir, em 1994, 21% da arrecadação bruta, no valor de US$ 1.164,5 milhões, foi destinado ao FSE. Considerando o período julho a dezembro de 1994, quando os recolhimentos sofreram modificação, a destinação ao FSE eleva-se para 27,5%. Já em 1995, 26,3% da arrecadação bruta, no valor de US$ 1.678,4 milhões, foi destinada ao FSE. Portanto, o FSE apropria-se de cerca de 26% da principal fonte de receita do FAT.



�ARRECADAÇÃO PARA O PIS/PASEP E REPASSE AO FAT – 1994/95



US$ milhões(1)

Ano�Bruta�(A)�FSE Total (2)�(B)�Líquida�(C=A-B)�Repasse�ao FAT��1994�5.534,8�1.164,5�4.370,3�4.019,4��1995�6.447,4�1.678,4�4.769,0�4.745,5��FONTE: SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL – STN

(1) Convertido pela taxa de câmbio média do mês.

(2) FSE Setor não Financeiro e Setor Financeiro.

No exercício de 1995, o FAT registrou pela primeira vez desde que instituído, em 1990, um déficit primário de US$ 767,4 milhões, já que a arrecadação para o PIS/PASEP repassada ao FAT, no valor de US$ 4.745,5 milhões, foi inferior às despesas, que alcançaram o valor de US$ 5.512,9 milhões. O crescimento das despesas foi superior ao crescimento da receita, em decorrência do direcionamento de cerca de 27% da arrecadação do PIS/PASEP para  formação do FSE e, também, do aumento de 80% das despesas com benefícios do Programa do Seguro-Desemprego.

5.3.3.	Outras Fontes da Receita

Outra fonte de receita do FAT, além da arrecadação das contribuições para o PIS/PASEP, constitui-se na remuneração dos recursos aplicados pelo BNDES em programas de desenvolvimento econômico. O BNDES repassa semestralmente os juros devidos sobre o saldo dos recursos aplicados, conforme mostra a tabela abaixo. Com o aumento do saldo dos recursos transferidos ao BNDES, os juros pagos também tendem a aumentar, tendo totalizado US$ 404, 5 milhões em 1994 e US$ 676,4 milhões em 1995.



JUROS PAGOS PELO BNDES AO FAT – 1994/95

US$ milhões (1)

Competência�Data de�Pagamento�Valor�Total Ano (2)��2º Semestre 1993�05.01.94�172,9�–��1º Semestre 1994�14.07.94�231,6�404,5��2º Semestre 1994�13.01.95�332,1�–��1º Semestre 1995�14.07.95�344,3�676,4��2º Semestre 1995 (3)�30.04.96�390,7�–��FONTE: BNDES

(1) Convertido pela taxa de câmbio do dia do pagamento.

(2) Regime de Caixa

(3) Valor provisionado para pagamento em 30.04.96, que será acrescido de juros calculados pela TJLP.

O FAT conta ainda, como fonte de receita de menor importância, com os recursos da Contribuição Sindical, referentes à cota-parte de 20% destinada ao MTb. Esses recursos seriam destinados à Conta Especial de Emprego e Salário - CEES e ao Fundo de Amparo ao Desempregado - FAD, desativados com a regulamentação do Programa do Seguro-Desemprego. A cota-parte de 20% destinada ao MTb representa recursos da ordem de US$ 30 milhões anuais e vem sendo depositada em favor do FAT desde a sua instituição em 1990 (os 80% restantes da cota-parte são destinados aos sindicatos).

5.4.	APLICAÇÕES DOS RECURSOS DO FAT PELO BNDES

Para atender à determinação constitucional de que pelo menos quarenta por cento da arrecadação decorrente das contribuições para o PIS e o PASEP serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do BNDES, o FAT repassou ao Banco, no biênio 1994/95, a quantia de US$ 3.369,3 milhões. A evolução da posição do saldo dos recursos do FAT junto ao BNDES é demonstrada na tabela abaixo, que explicita também, o valor da correção monetária (até novembro/94) e dos juros capitalizados (a partir de dezembro/94). O montante citado difere do divulgado pela SPES/MTb (US$ 3.434,9 milhões), por conta da diferença cambial resultante do intervalo de dias entre a liberação pela SPES/MTb e a contabilização no BNDES.



POSIÇÃO DE SALDO DOS RECURSOS DO FAT TRANSFERIDOS AO BNDES

– 94/95 –

��Data��Valor Histórico�R$ Mil(1)

(A)�Correção Monetária/Juros�Capitalizados�R$ Mil(1)

(B)�Saldo�(A) + (B)������R$ mil(1)�US$ milhões(2)��31/12/93�505.361�5.937.914�6.443.275�6.479��28/02/94�426.758�6.203.408�6.630.166�6.735��30/04/94�359.433�6.482.945�6.842.378�6.956��30/06/94�355.199�7.288.182�7.643.381�7.643��31/08/94�611.553�7.876.909�8.488.462�9.570��31/10/94�853.557�8.307.837�9.161.394�10.778��30/11/94�989.244�8.566.072�9.555.316�11.202��31/12/94�1.122.571�8.721.400�9.843.971�11.636��28/02/95�1.163.810�9.001.422�10.165.232�12.030��30/04/95�1.163.810�9.267.008�10.430.818�11.350��30/06/95�1.800.081�9.558.714�11.358.795�12.347��31/12/95�2.627.797�10.580.345�13.208.142�13.582��FONTE: BNDES.

(1) Até junho/94, em URV mil convertido pela cotação do dia, e, a partir de julho, em R$ mil.

(2) Convertido pela taxa de câmbio comercial da data.



Vê-se, portanto, que em 31/12/95, o BNDES tinha um débito para com o FAT no valor de US$ 13,5 bilhões. A Constituição não estipula prazo para que cessem essas transferências do Fundo para o Banco.

5.4.1.	Volume dos Recursos Aplicados no Biênio 1994/1995

No ano de 1994, os desembolsos do Sistema BNDES com recursos oriundos do FAT atingiram US$ 1.593 milhões, o que representa um aumento de 1,27% sobre o exercício de 1993, quando o Banco aplicou US$ 1.573 milhões. Em 1995 o BNDES despendeu US$ 1,776 milhões provenientes do FAT, significando um aumento de 11,5% sobre o exercício anterior, sendo US$ 1.653 milhões nas condições da Taxa de Juros de Longo Prazo-TJLP e US$ 165,8 milhões desembolsados no âmbito do Programa FAT Cambial (a ser comentado mais adiante), sendo que houve um retorno de US$ 43 milhões dos recursos aplicados por esse programa.

As aplicações com recursos do FAT pelo BNDES no biênio 1994/95, totalizaram a expressiva quantia de US$ 3.369,3 milhões. Para dar uma idéia da magnitude, esse valor corresponde ao mesmo montante que foi gasto com o Ministério dos Transportes em 1995, que alcançou a cifra de US$ 3.539,6 milhões, considerando o dólar do último dia do ano.

Desembolsos Segundo Setor de Atividade e as Regiões da Federação

O Sistema BNDES priorizou a indústria de transformação na aplicação de recursos do FAT no exercício de 1994, com investimentos da ordem de US$ 684,3 milhões, o que representa 42,9% do total empregado. O setor de serviços, por sua vez, recebeu US$ 598,6 milhões (37,6%), a agro-pecuária, US$ 293,7 milhões, e a extração mineral, US$ 16,7 milhões (Anexo 01, ao final). Em 1995, houve um incremento na participação da indústria de transformação, que atingiu a cifra de US$ 872,6 milhões aplicados, o que representa 53% dos recursos do FAT-TJLP e um crescimento de 28% em relação ao ano anterior. Conseqüentemente, ocorreu uma queda na participação dos setores serviços, US$ 564,1 milhões (34,1% do total); agropecuária, US$ 200 milhões (12,1%) e extração mineral, US$ 16,4 milhões (1%).

O Estado de São Paulo, em 1994, obteve US$ 418,6 milhões, o que corresponde a 26% do total aplicado pelo BNDES. As regiões Sudeste, Sul e Centro-Oeste foram as que mais se beneficiaram, com 42%, 25% e 18%, respectivamente, conforme pode ser observado no Anexo 02, ao final. As regiões Norte e Nordeste receberam 15% dos recursos aplicados. Em 1995, São Paulo foi responsável por US$ 396,8 milhões, o que representa 24,0% dos recursos do FAT-TJLP. A região Sudeste passou a responder por 45,4% dos recursos (US$ 749,4 milhões), seguida da região Sul com 25,7% (US$ 424,3 milhões). Ocorreu crescimento de 40% e 31% do total investido, respectivamente nas regiões Norte e Nordeste, em contraposição à queda de 39% verificada na região Centro-Oeste.

Em 1994, nas regiões Sudeste, Sul e Norte as maiores aplicações foram no setor indústria. O setor serviços, contudo, foi preponderante nas regiões Nordeste e Centro-Oeste. Nesta última, tal supremacia deve-se ao Distrito Federal, responsável por 63,6% do que foi desembolsado em serviços na região (Anexo 03, ao final). Em 1995, a única região em que o setor indústria não prevaleceu foi a Centro-Oeste, onde sobressaiu o setor serviços, com US$ 76,9 milhões (42,7% do total da região).

Desembolsos Segundo o Objetivo do Projeto e a Modalidade Operacional

No decorrer de 1994, foi investido US$ 1,5 bilhão na formação do capital fixo das empresas. Tal quantia corresponde a 93,6% do total desembolsado pelo BNDES com recursos do FAT. O Anexo 04, ao final, demonstra ainda que no saneamento financeiro, contrariamente, foram aplicados apenas US$ 13,2 milhões (0,8% do total).

Os restantes 5,6% foram aplicados na reestruturação de empresas (US$ 592 mil) e em exercício de direitos acionários (US$ 88,9 milhões). Destacando-se, neste último caso, a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás, que ficou com US$ 53,0 milhões, e a Telecomunicações Brasileiras S.A. - Telebrás, beneficiada com US$ 33,2 milhões.

No exercício de 1995, os recursos do FAT-TJLP aplicados pelo sistema BNDES continuaram privilegiando a formação de capital fixo, com US$ 1.503,4 milhões (90,9% do total), em detrimento dos recursos destinados ao saneamento financeiro das empresas.

O Sistema BNDES opera com três modalidades de financiamento, assim discriminadas:

direta – através do BNDES e do BNDES Participações S.A.;

indireta – através da rede de agentes financeiros públicos ou privados credenciados junto ao Sistema, que compreende os bancos de desenvolvimento, bancos de investimentos, bancos múltiplos, bancos comerciais e financeiras;

mista – na qual o BNDES participa da operação em conjunto com seus agentes financeiros, podendo associar recursos do financiamento direto aos do financiamento indireto. Nessa modalidade, poderá ser exigido do agente financeiro o aporte de recursos próprios adicionais necessários para viabilizar a composição das fontes de recursos.

As operações com valor até R$ 3 milhões são, preferencialmente, financiadas através da modalidade indireta. Acima de R$ 3 milhões, utiliza-se a modalidade operacional direta ou mista.

Do total de US$ 1.593,3 milhões desembolsados pelo BNDES com recursos do FAT, em 1994, US$ 1.201,8 milhões (75%) foram investidos por meio de operações indiretas, que normalmente destinam recursos a pessoas físicas, micro, pequenas e médias empresas para financiamento de investimentos fixos e a aquisição de máquinas e equipamentos.

Do montante de US$ 1.653,2 milhões desembolsados em 1995 com recursos do FAT-TJLP (Anexo 05, ao final), as operações indiretas sofreram uma queda em relação ao total, passando a representar 67% dos gastos (US$ 1.114 milhões). Por conseqüência, cresceram as aplicações feitas diretamente pelo Sistema BNDES.

Desembolso Segundo o Porte da Empresa

No Sistema BNDES, a classificação do porte das empresas já implantadas se dá de acordo com a sua receita operacional líquida anual ou anualizada, com base na data de encerramento do último exercício social, da seguinte forma:

Pequena Empresa – até R$ 4 milhões;

Média Empresa - acima de R$ 4 milhões e até R$15 milhões; e

Grande Empresa - acima de R$ 15 milhões.

Nos casos de implantação, a classificação do porte é feita com base na projeção de vendas utilizadas no empreendimento. Além disso, a empresa controlada ou comandada por grande grupo, independentemente do seu porte, tem tratamento equivalente ao das grandes empresas, classificando-se como “grande grupo” aquele cujo patrimônio líquido, ao final do último exercício, tenha sido superior ou equivalente a�R$ 30 milhões.

Em 1994, as pessoas físicas obtiveram, por intermédio do BNDES,�US$ 246,4 milhões do FAT. Dos US$ 1.346,9 milhões que couberam às pessoas jurídicas, US$ 829,6 milhões destinaram-se às empresas de grande porte, o que representa 52,1% do total despendido. As micro e pequenas empresas obtiveram tão-somente US$ 195,6 milhões (12,3%), menos, portanto, que os 15,5% que couberam às pessoas físicas (Anexo 06).

Em 1995, as empresas de grande porte tiveram sua participação ampliada para 53,9% do total de recursos do FAT-TJLP aplicados pelo sistema BNDES. A maior variação ocorreu nos investimentos em micro e pequenas empresas, que tiveram um acréscimo de 26% em relação ao ano anterior, atingindo US$ 257,7 milhões. Em contrapartida, os desembolsos com pessoas físicas passaram a representar apenas 8,4% (US$ 138 milhões) do total despendido.

5.4.2.	Geração de Empregos Diretos, Indiretos e Potenciais

Os recursos do FAT que são geridos pelo Sistema BNDES devem ter como meta principal a geração de empregos de caráter duradouro. Os investimentos em setores que utilizam mão-de-obra intensiva provocam uma queda no índice de desemprego no curto prazo. No entanto, com o incremento da competitividade e a abertura da economia, para se manter esses postos de trabalho no longo prazo é necessário que os investimentos impliquem o aumento da produtividade. Caso contrário, existe uma grande probabilidade de no futuro aqueles trabalhadores virem a ser excluídos da economia formal.

Por outro lado, os investimentos em setores de ponta, que utilizam intensivamente o capital, tendem a, no curto prazo, reduzir o nível de emprego, devido à incorporação de novas tecnologias, que leva a um crescimento da competitividade industrial e, conseqüentemente, da produtividade.

Segundo estimativas do BNDES, em 1994 os recursos do FAT propiciaram a criação de 97.671 empregos diretos e indiretos, gerados durante a etapa de realização�dos investimentos financiados pelo Banco. Como foram transferidos para o Banco�US$ 1.593,3 milhões, em recursos do FAT, chega-se a US$ 16.313 por emprego criado, em média. Além destes, estima-se que 44.582 novos empregos serão criados quando da entrada em operação das novas unidades produtivas. Os  chamados empregos potenciais custarão US$ 35.739, em média, cada.

Em 1995, ainda de acordo com metodologia utilizada pelo Banco, estima-se que foram criados 83 mil novos empregos diretos e indiretos, durante a etapa de realização dos investimentos, com recursos do FAT-TJLP. O custo médio de emprego criado alcançou�US$ 19.918 cada, havendo, portanto, um encarecimento de 22,1% em relação ao ano anterior. Estima-se, ainda, a geração de 43 mil empregos potenciais, a um custo médio�US$ 38.445, o que revela um aumento de 7,6%, em comparação a 1994.

5.4.3. Linhas de Crédito e Políticas Operacionais do BNDES

O Sistema BNDES é constituído pelo Banco, pela Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME, e pelo BNDES Participações S.A. - BNDESPAR, e atua como um banco fomento.

O Sistema apóia, nos setores Indústria, Infra-Estrutura, Agropecuária e Comércio e Serviços, os projetos que tenham por objetivo: implantação, expansão, relocalização, modernização, capacitação tecnológica, exportação de máquinas e equipamentos, melhoria de qualidade e aumento de produtividade, reestruturação e racionalização empresarial, conservação do meio ambiente, conservação de energia, gastos com infra-estrutura econômica e social no âmbito de projetos executados pela iniciativa privada, e participação de capitais privados na realização de investimentos em infra-estrutura.

Além disso, o Sistema BNDES atua também como:

credenciador de projetos, através da rede de agentes financeiros, para utilização de recursos oriundos da emissão de Títulos de Desenvolvimento Econômico - TDE, de operações de financiamento que atendam às diretrizes do Programa de Fomento à Competitividade Industrial – PFCI;

administrador do Fundo da Marinha Mercante - FMM;

secretário-executivo do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND;

administrador de Carteiras de Valores Mobiliários próprias e de terceiros;

gestor do Fundo Nacional de desestatização.

As linhas de crédito descritas a seguir estão disponíveis no Sistema BNDES e são definidas de acordo com o setor de atividade a que se destinam.

Financiamento à Empresa – FINEM

BNDES Automático

Financiamento à Marinha Mercante e à Construção Naval

FINAME Agrícola

FINAME Automático

FINAME Especial

FINAME Construção Naval

Financiamento à Importação de Máquinas e Equipamentos

Financiamento à Exportação de Máquinas e Equipamentos - FINAMEX

Garantia de Subscrição de Valores Mobiliários

Subscrição de Valores Mobiliários

Financiamento ao Acionista - FINAC

Prestação de Fiança e Aval

Privatização de Ativos

Prestação de Serviços de Engenharia Societária e Financeira.

5.4.4.	Encargos Financeiros e Demais Condições das Operações

O Sistema BNDES tem por dever exigir em suas operações de financiamento constituição de garantias, consistindo cumulativa ou alternativamente de:

hipoteca, penhor, alienação fiduciária ou caução de títulos;

fiança ou aval;

vinculação em garantia ou cessão de recursos financeiros.

As garantias das operações com entidades sob controle de capital privado são, cumulativamente:

reais – oferecidas pelo beneficiário ou terceiros;

pessoais – oferecidas por pessoas físicas ou jurídicas, detentoras do controle direto ou indireto do beneficiário, ou outras pessoas jurídicas, integrantes do mesmo grupo econômico. O valor total das garantias reais deverá sempre corresponder a, no mínimo 130% do valor da operação.

A participação do Sistema BNDES incidente sobre o valor total do investimento financiável varia por linha de crédito, por setor de atividade e por região. Em qualquer empreendimento, o somatório dos valores provenientes de fundos constitucionais, de fundos de incentivos fiscais e de eventuais recursos oriundos da emissão de Títulos de Desenvolvimento Econômico – TDE, não poderá ultrapassar 50% da diferença entre o valor total das fontes consideradas no projeto e a participação de recursos do Sistema BNDES, observado o aporte mínimo de 20% de recursos próprios dos empreendedores.

O custo financeiro dos financiamentos concedidos pelo Sistema BNDES, tanto para empresas de efetivo controle nacional quanto para empresas estrangeiras, é composto da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) e do spread (taxa adicional de risco) definido para cada linha de crédito nas políticas operacionais específicas do setor. O spread varia de 3% a 6,5%, incluindo a taxa de risco cobrada pelo agente financeiro, quando for o caso. Do custo financeiro total a ser pago pelo cliente, o Banco capitalizará a parcela da TJLP que vier a exceder 6% ao ano.

Na hipótese de vir a ser substituído o critério legal de remuneração dos recursos repassados ao Sistema BNDES, originários do Fundo de Participação PIS/PASEP, do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, e do Fundo da Marinha Mercante - FMM, a remuneração das operações lastreadas com recursos desses fundos poderá, a juízo do Sistema, passar a ser efetuada mediante a utilização do novo critério de remuneração dos aludidos recursos, ou outro, indicado pelo Sistema, que, além de preservar o valor real da operação, a remunere nos mesmos níveis anteriores.

O prazo total máximo (carência e amortização) varia de acordo com a linha de crédito. O prazo será concedido em função da capacidade de pagamento do empreendimento, da empresa ou do grupo econômico. O término da carência ocorrerá em até 6 meses, contados da data prevista para o início da operação comercial do empreendimento.

5.4.5.	A Taxa de Juros de Longo Prazo

A Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, determinou a atualização monetária dos recursos repassados ao BNDES, oriundos do FAT e do Fundo de Participação PIS/PASEP de acordo com a variação da Taxa Referencial - TR. A variação da TR toma como base a média de rentabilidade paga pelos Certificados de Depósito Bancário - CDBs, relativos ao período de 30 dias.

Com a edição da MP nº 684, de 31 de outubro de 1994, foi instituída a Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP. Até a edição dessa MP, a transferência de recursos do BNDES ao Fundo de Participação PIS/PASEP e ao FAT estava fixada em 6%, capitalizando-se o saldo devedor indexado à variação da TR. A MP adapta este critério de transferência à introdução da TJLP, impondo que o valor da transferência corresponda à TJLP até o limite de 6% ao ano dos dois fundos em questão, capitalizando-se a diferença. O Conselho Monetário Nacional – CMN está autorizado a alterar este limite, caso previsto para a eventualidade da TJLP, tal como determinado pelo mercado, ficar abaixo do valor de 6%.

O Banco Central – BACEN, por sua vez, é quem determina, com base em critérios de negociabilidade e liquidez, a base de cálculo da TJLP, que é composta pelos Títulos da Dívida Externa – TDE com prazo de resgate mínimo de 2 anos e pelos Títulos da Dívida Pública Mobiliária Interna Federal – TDI com prazo de resgate superior a 6 meses. A partir de junho de 1995, o BACEN passou a incorporar os TDI de prazo igual ou superior a 6 meses à base de cálculo da TJLP.

O percentual anual da TJLP é alterado a cada 3 meses e é divulgado pelo BACEN, vigorando a partir do primeiro dia dos meses de março, junho, setembro e dezembro.

A justificativa do Governo ao instituir a TJLP era a de que a adoção da variação da TR como forma de atualização monetária dos citados fundos estava inibindo a formação de capital. Isso porque a austeridade monetária, necessária para sustentar o Plano Real, vinha provocando uma elevação das taxas dos CDBs de 30 dias. A adoção da TR refletia em um aumento das taxas no longo prazo, típico dos projetos de investimento.

No exercício de 1995, enquanto a TR variou 32,68%, a TJLP ficou em 23,38%, indicando que a mudança de índice provocou uma perda na remuneração dos recursos que pertencem aos trabalhadores. Com a instituição da TJLP, os US$ 13.581,6 milhões do FAT, em poder do BNDES no final de 1995, foram remunerados em US$ 676,4 milhões, sendo US$ 332,1 milhões pagos em 13.01.95 e US$ 344,3 milhões pagos em 14.07.95, considerando o regime de caixa. Caso ainda prevalecesse a TR, o BNDES deveria ter desembolsado uma quantia bem maior.

5.4.6.	O FAT Cambial

A Medida Provisória nº 956, de 30 de março de 1995 (uma das reedições da MP 684/94 que instituiu a TJLP), estabelece que parte dos recursos do FAT aplicados pelo BNDES poderá ser referenciado pelo dólar norte-americano. De acordo com essa MP e suas reedições, o FAT Cambial é constituído por até 20% dos recursos repassados pelo Fundo, excetuados os depósitos especiais, e será aplicado em operações de financiamentos a empreendimentos e projetos destinados à produção ou comercialização de bens com reconhecida inserção internacional. O CODEFAT tem poderes para ampliar esses 20% destinados ao FAT Cambial.

O BNDES remunerará semestralmente (nos mesmos prazos que a parcela referente à TJLP) o FAT, tendo por base a Taxa de Juros para Empréstimos e Financiamentos no Mercado Interbancário de Londres (Libor), informada pelo BACEN, estabelecida em cada operação de financiamento. A remuneração do BNDES provém do spread aplicado em cada operação.

Os recursos aplicados sob a modalidade FAT Cambial, quando retornam ao BNDES, voltam a ser remunerados pela TJLP e ficam disponíveis para novas aplicações. No exercício de 1995, foram liberados, via FAT Cambial, US$ 165,8 milhões, computando-se o retorno de US$ 43,0 milhões.

5.5.	INADIMPLÊNCIA JUNTO AO SISTEMA BNDES

As inadimplências registradas dizem respeito a débitos vencidos de benefícios finais junto ao Sistema BNDES, relativos a operações com várias fontes de recursos, sendo a principal delas o FAT. Não é feito o destaque do que seria a inadimplência dos recursos do FAT por impossibilidade de distinguir, no momento do empréstimo, os recursos pertencentes ao Fundo dos demais que compõem a carteira total do Sistema BNDES.

5.5.1.	Volume de Inadimplência

Em 31 de dezembro de 1994, a inadimplência junto ao Sistema BNDES era de US$ 2.605 milhões, o que corresponde a 9,2% de sua carteira total, que era de US$ 28,419 milhões. Em 31 de dezembro de 1995, subiu para US$ 4.265 milhões, o que representa 13,2% da carteira total, que alcançou US$ 32.352 milhões.

Conforme se deduz do quadro seguinte, no ano de 1995, relativamente ao ano anterior, o saldo vencido total (que inclui os créditos vencidos e os créditos em liquidação) teve um acréscimo de 63,7%, enquanto o percentual de inadimplência foi incrementado em 43,5% e a carteira total aumentou 13,8%.

�INADIMPLÊNCIA TOTAL JUNTO AO SISTEMA BNDES – 1994/1995

(US$ Milhões)

�Período��Saldo Vencido���Carteira�Total(3)�(B)�%�(A/B)���Créditos Vencidos�Créditos em Liquidação(1)�Total(2)

(A)����Dez-94�845�1.760�2.605�28.419�9,2��Mar-95�906�1.891�2.797�28.523�9,8��Jun-95�754�2.859�3.613�30.197�12,0��Set-95�834�3.075�3.909�30.661�12,7��Dez-95�763�3.502�4.265�32.352�13,2��FONTE: BNDES.

(1) Correspondem a todas as operações que atendem às regras, para tanto, estabelecidas pelo BACEN, ou que, por determinação do Departamento de Contencioso/Área Jurídica, tiveram a totalidade de suas dívidas declaradas pelo Sistema BNDES como vencidas antecipadamente.

(2) O Saldo Vencido Total corresponde à soma de Principal Vencido e Encargos Vencidos (juros compensatórios, juros moratórios, despesas, comissões e demais encargos) e não inclui os saldos vincendos dos contratos em Créditos em Liquidação que seguem os critérios do BACEN.

(3) Corresponde ao total de operações de crédito, avais e fianças prestadas pelo Sistema BNDES (operações com Risco do Sistema BNDES, portanto, estão consideradas apenas as operações de Risco BNDES, FINAME e BNDESPAR, sendo excluídas operações de Risco FMM, PIS/PASEP, FINSOCIAL e outros riscos). O montante da Carteira Total compreende Principal Vincendo, Principal Vencido e/ou Encargos Vencidos.



5.5.2.	Características da Inadimplência



O setor privado é responsável por US$ 3 bilhões (70,6%) do total da inadimplência junto ao BNDES e detém 56,4% da carteira total. O percentual de inadimplemento de 16,5% verificado no setor privado, por sua vez, é quase que o dobro do constante no setor público, em 31/12/95, conforme se observa no quadro a seguir:



INADIMPLÊNCIA TOTAL DOS SETORES PÚBLICO E PRIVADO JUNTO AO�SISTEMA BNDES – 1994/1995

(US$ Milhões)

���Setor����Período��Saldo Vencido�����Carteira�do Setor (B)���%�(A/B)����Créditos�Vencidos�Créditos em�Liquidação�Total�(A)�����Dez-94�250�1.288�1.538�15.977�9,6��Privado�Jun-95�223�2.358�2.581�17.005�15,2���Dez-95�266�2.743�3.009�18.260�16,5���Dez-94�595�472�1.067�12.442�8,6��Público�Jun-95�531�501�1.032�13.192�7,8���Dez-95�497�759�1.256�14.092�8,9��FONTE: BNDES.



Da inadimplência de US$ 4.265 milhões, cerca de US$ 4.039 milhões (94,7%) estão em atraso há mais de seis meses. Tal atraso denota a dificuldade do BNDES em recuperar os créditos que lhes são devidos. Do total da inadimplência, US$ 3.982 milhões referem-se a Operações Diretas do Sistema BNDES. Os US$ 283 milhões restantes, correspondentes a apenas 6,6% do total, decorrem de Operações de Repasse. Infere-se, portanto, que 93,4% da inadimplência resultam de recursos concedidos sem a intermediação dos Agentes Financeiros credenciados junto ao Sistema BNDES.

Os quinze maiores inadimplentes junto ao Sistema BNDES acumulam um débito de US$ 2.885 milhões, o que equivale a 67,64% do total. Dentre estes, oito pertencem ao setor privado e os demais ao setor público. Numa análise mais acurada destes devedores sobressai o fato de que doze deles, responsáveis por dívidas de US$ 1.495 milhões, iniciaram o inadimplemento há pelo menos quatro anos. Além disso, uma única empresa está com passivo superior a US$ 1 bilhão junto ao BNDES.

A Constituição Federal determina que o financiamento de programas de desenvolvimento econômico com recursos do FAT, através do BNDES, deve conter critérios de remuneração que lhes preservem o valor. A inadimplência dos financiamentos e empréstimos do BNDES pode comprometer sua saúde financeira e conseqüentemente os recursos do FAT que nele se encontram.

5.6.	DESPESAS DO FAT

5.6.1.	Programa de Seguro-Desemprego

O Seguro-Desemprego é um benefício integrante da Seguridade Social, garantido pelo art. 7º, inciso II, dos Direitos Sociais da Constituição Federal e tem por finalidade: prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta; e auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional.

Instituído no País em 1986, por meio do Decreto-Lei nº 2.284/86, e regulamentado pelo Decreto nº 92.608/86, o Programa teve sua legislação alterada diversas vezes, quase sempre com o objetivo de tornar o benefício mais abrangente à classe trabalhadora. Atualmente, o Programa é regido pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, juntamente com as alterações constantes na Lei nº 8.900, de 30 de junho de 1994.

A Resolução nº 64, de 28 de julho de 1994, do CODEFAT estabelece critérios relativos à integração das ações de concessão do seguro-desemprego e de assistência aos trabalhadores demitidos a partir de 1º de julho de 1994. Determina ainda que o seguro-desemprego será concedido ao trabalhador desempregado, por um período máximo variável de 3 a 5 meses, de forma contínua ou alternada, a cada período aquisitivo de 16 meses, observando-se a seguinte relação:

três parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de no mínimo 6 meses e no máximo 11 meses, nos últimos 36 meses;

quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício (com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada) de no mínimo 12 meses e no máximo 23 meses, no período de referência;

cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício de no mínimo 24 meses, no período de referência.

O Programa de Seguro-Desemprego já atendeu a mais de 26 milhões de trabalhadores, nos seus dez anos de existência. Atualmente habilita uma média de 400 mil trabalhadores por mês, o que significa uma cobertura em torno de 50% do total de dispensados sem justa causa, isto é, do desemprego involuntário. Mensalmente, o sistema emite cerca de 1,7 milhão cheques de pagamento.

O valor médio do benefício é de 1,54 salário mínimo, sendo o valor mínimo de 1 salário e o máximo em torno de 2 salários. Para a operacionalização deste movimento, o Programa dispõe de 968 unidades de atendimentos, sendo 487 pertencentes ao MTb – rede própria – e 481 pertencentes ao SINE – rede conveniada. Além disso, o MTb contratou, provisoriamente, a Caixa Econômica Federal, que está participando da recepção dos requerimentos do seguro-desemprego com 839 agências e atende cerca de 45% da clientela do Programa.

Em 1994, o seguro-desemprego atendeu a 4.029.536 segurados, com uma despesa de US$ 1.679,26 milhões. O valor médio do benefício atingiu 1,55 salário. Do total de segurados, 72,9% recebiam até 3 salários e apenas 10% tinham renda superior a 5 salários. Cerca de 75% dos trabalhadores tinham até a 8ª série completa e somente 1,9% possuíam nível superior completo. A região Sudeste foi responsável por 55,5% dos segurados, seguida pelas regiões Sul (20,7%); Nordeste (14,8%); Centro-Oeste (5,8%); e Norte (2,8%). Relativamente ao setor de atividade, 35,2% eram egressos da área de serviços; 27,2% da indústria; 20,0% do comércio; 10,0% da construção civil; 3,6% da agropecuária; e o restante de outras áreas.

Conforme mencionado anteriormente, no exercício de 1995, houve um aumento de 80% nos gastos com seguro-desemprego, relativamente ao ano anterior, atingindo US$ 3.023,43 milhões. A par disso, ocorreu também um incremento da ordem de 16,9% no total de trabalhadores segurados, que alcançou 4.711,278 beneficiários. Tais números vêm confirmar o crescimento na taxa de desemprego no período.

5.6.2.	O Abono Salarial

Os recursos para pagamento do abono salarial, como já referido, estão definidos no art. 239 da CF e são provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. Em atendimento a esse dispositivo constitucional, a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, assegura o recebimento de abono salarial, no valor de um salário mínimo vigente na data do respectivo pagamento, aos empregados que tenham percebido de empregadores contribuintes para o PIS/PASEP até 2 salários mínimos médios de remuneração mensal e que tenham exercido atividade remunerada pelo menos durante 30 dias no ano-base. Além disso, é necessário que o trabalhador esteja cadastrado há pelo menos 5 anos no Fundo de Participação PIS/PASEP ou no Cadastro Nacional do Trabalhador. No abono está inserido o valor do rendimento das quotas existentes, em 30 de junho de cada ano, na conta do participante do Fundo PIS/PASEP. Anteriormente à Carta Política de 1988, os trabalhadores com remuneração mensal de até 5 salários mínimos médios tinham direito ao abono.

O exercício financeiro do pagamento do abono compreende o período entre julho e junho do ano seguinte. Assim sendo, o exercício financeiro 93/94 refere-se ao período de 1º de julho de 1993 a 31 de junho de 1994. Os recursos destinados à CEF e ao Banco do Brasil para pagamento, respectivamente, do abono/PIS e do abono/PASEP, oriundos do FAT, enquanto não transferidos às unidades de ponta, são remunerados com a variação da Taxa Referencial.

O pagamento do abono/PIS no exercício 1993/94 contemplou, excepcionalmente, trabalhadores identificados no exercício anterior (92/93) e que, devido a irregularidades de informações prestadas através da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS (ano base 1991) e a erros no processamento desses dados, não receberam o abono.

No exercício financeiro 1993/94 foram identificados 6.569.217 participantes com direito ao recebimento do abono. Desse contingente, apenas 71,2% efetuaram o saque, o que corresponde a 4.675.302 beneficiários. Destes, 3.437.694 (74%) sacaram o abono/PIS e os demais (26%) o abono/PASEP. Foram despendidos CR$ 143.151.713 mil com o pagamento do abono, sendo que CR$ 140.717.454 mil (98,3%) provenientes do FAT.

Ao final do exercício seguinte, houve um aumento de 13,5% no número de beneficiários pagos, quando foram atendidos 5.308.749 trabalhadores, de um número de 7.394.289 identificados, conforme observado na tabela abaixo. No período foram gastos R$ 375 milhões, sendo R$ 291 milhões (77,7%) referentes ao abono/PIS.



PAGAMENTOS DE ABONO – EXERCÍCIOS 93/94 E 94/95

�Exercício�Número de Beneficiários���Abono Bruto��Rendimento�de Abono��Complemento a Cargo do FAT���Identificados�Pagos�����Exercício 93/94 (CR$ mil)�6.569.217�4.675.302�143.151.713�2.434.259�140.717.454��Exercício 94/95 (CR$ mil)�7.394.289�5.308.749�375.083�47.314�327.769��FONTE: CEF e BB.

Na região Sudeste, com 2.327.104 trabalhadores que efetuaram o saque em 94/95, está a maior quantidade de beneficiados (47,1%). Seguem-se as regiões Nordeste (1.203.661); Sul (1.003.656); Centro-Oeste (263.045); e Norte (141.237). Estão incluídos entre os 5.308.748 beneficiários pagos, cerca de 370.045 servidores que recebem o abono/PASEP via folha de pagamento e que não foram distintos por região.

Intermediação e Reciclagem de Mão-de-Obra

A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, define, em seu art. 2º, inciso II, que o “Programa do Seguro-Desemprego tem por finalidade auxiliar os trabalhadores requerentes do seguro-desemprego na busca de novo emprego, podendo, para esse efeito, promover a sua reciclagem profissional.”

Por sua vez, a Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, que altera a legislação do FAT, em seu art. 13 estabelece que “operacionalização do Programa do Seguro-Desemprego, no que diz respeito às atividades de pré-triagem e habilitação dos requerentes, auxílio aos requerentes e segurados na busca de novo emprego, assim como as ações voltadas para reciclagem profissional, será executada prioritariamente em articulação com os estados e municípios, através do Sistema Nacional do Emprego - SINE, nos termos da lei”.

O SINE é o serviço público de emprego do país, coordenado pelo Ministério do Trabalho – MTb, tendo por finalidade apoiar o funcionamento do mercado de trabalho nacional, a partir de suas linhas básicas de atuação: Intermediação de Mão-de-Obra, Seguro-Desemprego, Qualificação Profissional, Informação e Análise do Mercado de Trabalho e Geração de Emprego e Renda. Desde 1986, os postos de atendimento do SINE vêm sendo utilizados para implementar as ações do Seguro-Desemprego.

Em moeda corrente, a preços de 31 de dezembro de 1994(IGP-DI), o valor dos recursos do FAT transferidos aos SINEs estaduais corresponderam a R$ 51,6 milhões. Do total de recursos transferidos, apenas 76,3% foram utilizados, mostrando ainda que os SINEs necessitam ser melhor aparelhados para executar as metas previstas. Os recursos não utilizados foram devolvidos ao FAT.

A intermediação de mão-de-obra é uma atividade de grande importância para o trabalhador, muito embora as políticas de emprego, tanto em nível federal quanto estadual ou municipal, não tenham atribuído a essa ação a adequada prioridade, capaz de torná-la efetiva para a colocação do trabalhador no mercado de trabalho.

Cabe a esta linha de atividade atuar não somente como uma importante prestação de serviços aos trabalhadores e às empresas. A atividade de intermediação, ao lidar com o cadastro de mão-de-obra, oferta de empregos e fazer o encaminhamento de trabalhadores, mantém-se, a partir do esforço de adequação entre oferta e demanda, sintonizada com as oscilações do mercado, o que permite registrar carências e exigências, imprescindíveis para balizar a programação das entidades envolvidas com qualificação e aperfeiçoamento profissional.

Em 1994, os registros do movimento de intermediação de mão-de-obra revelaram que 745.337 trabalhadores buscaram emprego por meio dos SINEs, com crescimento de 24% em relação ao ano anterior. Já em relação a 1995, foram inscritos 1.092.032 trabalhadores nos SINEs, 46% a mais que em 1994. Desses, 614.153 foram encaminhados e 143.327 foram colocados.

De 1993 para 1994, a atividade de captação de vagas mostrou incremento de 42%, enquanto o número de trabalhadores colocados sofreu acréscimo de 19%. Com relação ao encaminhamento a emprego, houve também um crescimento elevado: 45% sobre o exercício antecedente. De 1994 para 1995 essa captação teve um aumento de 12,2%. A atividade de intermediação de mão-de-obra, no que tange ao seu principal objetivo – colocar trabalhadores no mercado de trabalho –, ainda é um ponto crítico do sistema.



�INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA – 1994/1995

Intermediação de Mão-de-Obra�1994�1995(1)�1995/94 (%)��Trabalhadores Inscritos�745.337�1.092.032�46,52��Vagas Captadas�322.880�362.409�12,24��Encaminhamento e Emprego�500.142�614.153�22,80��Trabalhadores Colocados�128.315�143.327�11,70��FONTE: Coordenação Nacional do SINE.

Obs.: Os SINE AC, ES, GO, RJ e SP não celebraram convênio em 1995.

(1) Não estão computados os dados dos seguintes estados nos períodos especificados: AM (dez); PA (set a dez); RO (dez), RJ (out. a dez): AL (dez); PI (nov e dez), SP (nov e dez) e SC (nov e dez).

No entanto, o serviço prestado pelo SINE é de pré-seleção de mão-de-obra e as vagas não são ofertadas com exclusividade para os postos do Sistema, o que significa que um trabalhador encaminhado não necessariamente tem sua colocação garantida, já que é submetido a testes de seleção, e concorre com outros candidatos encaminhados pelos próprios SINEs, por agências privadas ou, ainda, que tenham tomado conhecimento da existência da vaga por outros meios.

Dos 349 postos de atendimento do SINE existentes em 1995, (54,4%) concentravam-se na região Sul, estando o restante disperso pelas outras regiões. Os estados do Rio Grande do Sul, com 27.064 trabalhadores; Paraná, com 24.985; Ceará, com 20.856; e Santa Catarina, com 11.985, respondem por 59,2% do total de trabalhadores colocados no mercado em 1994. A região Sul responde por 44,7% desse total.

No tocante à qualificação profissional, é atribuição do SINE produzir indicadores e informações de apoio ao planejamento de políticas destinadas a favorecer, na sociedade, a melhoria de qualificação da força de trabalho. Para tanto, o SINE, no seu âmbito de atuação, deve articular-se permanentemente com as entidades responsáveis pela execução de programas de formação profissional, com as organizações de trabalhadores, empregadores e outros movimentos da sociedade organizada.

Portanto, a atividade de qualificação do trabalhador tem como finalidade adequá-lo às novas exigências do mercado de trabalho. Esta tem sido a diretriz adotada por todos os países que atualmente enfrentam o problema de desemprego crescente, em especial aqueles que sempre o mantiveram em taxas aceitáveis. A revolução provocada pela tecnologia do mundo atual tem feito com que seja cada vez mais freqüente a perda de postos de trabalho, sem contudo lograr perspectivas de recuperá-los. É, pois, fundamental que se municie o trabalhador desempregado visando ao domínio dos conhecimentos e habilidades capazes de integrá-lo ao mercado de trabalho.

Em 1994 foram previstos, pelo SINE, 95.961 treinamentos com trabalhadores desempregados e realizados 83.090 (86,6%), com a ressalva de que nos estados de Rondônia, Roraima, Mato Grosso e Rio Grande do Norte não houve treinamento devido à não assinatura de convênios com o SINE. O custo total desses cursos atingiu R$ 12 milhões, exceto os valores de São Paulo, importando em R$ 147 por trabalhador treinado. Os estados do Rio Grande do Sul (20.755) e Paraná (14.659) foram responsáveis por 42,6% do total de treinados.

Para 1995, estavam previstos treinamentos de 215.240 trabalhadores, sendo que os estados de São Paulo, Acre, Espírito Santo, Goiás e Maranhão não assinaram convênio. Como era previsto um custo total de R$ 44 milhões, cada trabalhador treinado custaria, em média, 206 reais.

5.6.3.	Outras Despesas

O FAT teve despesas com tarifas bancárias devidas à CEF e ao BB no valor de US$ 30,89 milhões em 1994. Essas despesas permaneceram estáveis em 1995, quando alcançaram US$ 30,99 milhões, o que perfaz US$ 61,88 milhões no biênio. Nessas instituições, a tarifa visa cobrir os seguintes custos relacionados ao pagamento do abono salarial: serviços bancários de pagamento, pesquisa, atendimento aos trabalhadores e controles operacionais, contábeis e financeiros; serviço de processamento de dados; e orientação, recepção e encaminhamento da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS.

Relativamente ao abono salarial, a CEF e o BB fizeram jus, no exercício 93/94, ao recebimento de tarifa correspondente a CR$ 212,49 (valor de agosto/93), por participante identificado com direito ao abono. Dessa data até o mês de fevereiro/94, a tarifa foi reajustada pela variação do IGPM-FGV. A partir do mês de março/94, a tarifa foi fixada em 2,56 URV, sendo o valor devido calculado com base na URV do dia 10 do mês de pagamento. Com a implantação do Plano Real, essa tarifa passou a corresponder a R$ 2,56 durante o exercício 1994/95.

Além dos gastos com tarifas bancárias , o FAT também tem despesas com contratos de prestação de serviços firmados com a DATAMEC, a ECT, o SERPRO e a CEF. Tais despesas atingiram, em 1994, US$ 39,05 milhões. No exercício seguinte, houve uma elevação de 63,1% nesses gastos, quando totalizaram US$ 63,69 milhões. Essas empresas são contratadas, entre outros motivos, visando solucionar a operacionalização do seguro-desemprego e do abono salarial.

5.6.4.	Empréstimos Concedidos pelo FAT: Depósitos Especiais

a)	Características dos Depósitos Especiais

Os depósitos especiais constituem-se em empréstimos concedidos pelo FAT, utilizando-se de suas disponibilidades financeiras excedentes à Reserva Mínima de Liquidez, conforme estabelece o art. 1º da Lei nº 8.352/91. Apenas instituições financeiras oficiais federais podem receber os depósitos especiais, sendo os recursos aplicados em programas específicos, de acordo com deliberações emanadas do CODEFAT, como referido anteriormente.

As instituições financeiras destinatárias de depósitos especiais são o Banco do Brasil, Banco do Nordeste do Brasil – BNB, BNDES e Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP. O risco da aplicação dos recursos é da instituição financeira. A amortização dos empréstimos dá-se no seu vencimento, em parcela única ou em parcelas sucessivas, de acordo com as condições estipuladas no convênio específico.

Os depósitos especiais são remunerados atualmente pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, instituída pela MP 684, de 31 de dezembro de 1994, os recursos do FAT passariam a ser remunerados pela TJLP, e não mais pela Taxa Referencial - TR, mais juros de 5 ou 6%.

No exercício de 1995, a TJLP registrou uma variação acumulada de 23,38%. Considerando que a taxa de inflação medida pelo IGP-M, calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, foi de 15,25% no mesmo período, tem-se uma taxa de juros real de 7,05%.

No entanto, os recursos ainda não liberados pela instituição financeira aos mutuários finais são remunerados pelos mesmos critérios aplicados às disponibilidades de caixa do Tesouro Nacional, atualmente a taxa SELIC, conforme disposto no art. 4º da Medida Provisória nº 700/94, sucedida pelas MPs nº 755/94 e 885/95, esta última convertida na Lei nº 8.999/95.

A taxa SELIC reflete a taxa de juros dos títulos públicos federais no mercado e serve como parâmetro para o custo do dinheiro. Em 1995,  essa taxa registrou uma variação acumulada de 53,8%, bem superior à da TJLP. Esse dispositivo objetiva evitar que a instituição financeira lucre aplicando os depósitos especiais no mercado financeiro, em detrimento dos potenciais mutuários finais.

Os depósitos especiais são formalizados mediante celebração de convênio entre o Ministério do Trabalho – MTb, por intermédio de sua Secretaria de Políticas de Emprego e Salários – SPES, e a instituição financeira destinatária. O FAT não entra  como parte no convênio porque, como já assinalado, não tem personalidade jurídica própria. Não obstante, os convênios são celebrados com a interveniência do CODEFAT e conforme condições estabelecidas em resolução emanada desse Conselho.

Tais depósitos são autorizados por lei específica ou medida provisória. Posteriormente, é celebrado o convênio específico, com interveniência do CODEFAT, definindo em suas cláusulas o objeto e as condições da operação. Entretanto, o Governo pode, utilizando-se do instrumento da Medida Provisória, autorizar a concessão de depósito especial independentemente de aprovação do CODEFAT.

Na maior parte dos casos, há concordância entre os propósitos do Governo e as deliberações do CODEFAT. Em alguns casos, porém, o Governo autorizou a concessão de depósito especial praticamente à revelia do CODEFAT. Pode-se citar o depósito especial BB – Safra Agrícola, para custeio da safra agrícola 94/95, autorizado pela citada MP nº 755/94, convertida, conforme mencionado, na Lei nº 8.999/95. O CODEFAT não concordou com essa operação e não foi celebrado convênio específico.

b)	Depósitos Especiais Liquidados

Nos depósitos especiais liquidados, a instituição financeira amortiza integralmente o empréstimo com o FAT, não restando saldo financeiro. Com a liquidação, extingue-se a validade do convênio específico. Os depósitos especiais liquidados, até 31 de dezembro de 1995, figuram na tabela abaixo.



�DEPÓSITOS ESPECIAIS LIQUIDADOS

US$ mil (1)

Depósito Especial�Convênio�Valor Liberado�Valor�Amortizado��BB-Safra Agrícola�MTPS/DNE/CODEFAT Nº 01/92 de 26.02.92��306.771��336.179��BNDES-Agrícola 1, 2 e 3�MTA/DNE/CODEFAT Nº 25/92 de 10.11.92��236.328��270.802��BB-INAMPS III�MTb/SPES/CODEFAT Nº 02/93 de 06.07.93��613.475��1.067.486��BB-Safra Agrícola�MP Nº 755/94 de 08.12.94�589.623�673.109(2)��FONTE: SPES/MTb.

(1) Convertido para US$ do dia do repasse/amortização (dólar comercial - venda).

(2) Valores em Reais.

O depósito especial BB-Safra Agrícola, relativo ao convênio MTPS/DNE/CODEFAT nº 01/92, de 26.02.92, foi liquidado no exercício de 1993. Os demais empréstimos só foram liquidados no exercício de 1995, extinguindo-se a validade dos convênios específicos.

O depósito especial BB-Safra Agrícola, autorizado pela MP nº 755, de 08.12.94, convertida na Lei nº 8.999, de 24.02.95, foi destinado ao custeio da safra agrícola 94/95. Nesse caso, não foi celebrado convênio específico com a interveniência do CODEFAT, como destacado anteriormente.

c)	Depósitos Especiais no Âmbito do PROGER

O Programa de Geração de Emprego e Renda - PROGER, instituído pelo Ministério do Trabalho-MTb e pelo CODEFAT em 1994, tem por finalidade promover ações que gerem emprego e renda, mediante concessão de linhas de crédito a pequenos produtores. O Programa visa apoiar setores que normalmente têm pouco ou nenhum acesso ao sistema financeiro, como pequenas e microempresas, cooperativas e formas associativas de produção, inclusive iniciativas de produção informal (auto-ocupação e negócios familiares).

O PROGER teve sua concepção formulada quando da participação do MTb no Conselho de Segurança Alimentar - CONSEA, e discutida com representantes da sociedade civil. O Programa ampara-se nas Resoluções CODEFAT nº 59, de 25 de março de 1994, nº 73, de 16 de dezembro de 1994, e nº 80, de 19 de abril de 1995.

A concessão de crédito a pequenos produtores está vinculada a uma condição básica: o desenvolvimento de programas de capacitação gerencial e de assistência técnica para os empreendimentos beneficiados. O PROGER prevê mecanismos de controle, acompanhamento e fiscalização de suas ações, para assegurar o cumprimento de seus objetivos, o atendimento ao público-alvo e a efetiva geração de emprego e renda.

O CODEFAT estabeleceu, como condição prévia à implantação do PROGER nas Unidades da Federação, a existência de Comissões Estaduais de Emprego, de forma a garantir a impessoalidade na concessão do crédito e a transparência na administração do Programa. As Comissões têm composição tripartite e paritária, formada por representantes do Governo, dos empregadores e dos trabalhadores, e sua atuação visa à aplicação dos recursos do FAT no âmbito do PROGER. Compete às Comissões a definição das áreas e segmentos prioritários, assim como dos parceiros e procedimentos operacionais do Programa no Estado.

Os depósitos especiais no âmbito do PROGER contemplam recursos liberados para o BB, BNB e FINEP, no valor total de R$ 1,25 bilhão. As instituições financeiras receberam a 1ª parcela desses recursos em dezembro de 1994 e, em razão dos requisitos especiais para a execução do Programa, como a constituição das Comissões Estaduais de Emprego, somente a partir de março de 1995 as contratações passaram a ser mais significativas.

As instituições financeiras aplicaram, até 31 de dezembro de 1995, a soma de R$ 645.970 mil, no total de 87.032 operações. Portanto, o valor médio dos créditos é de apenas R$7,4 mil. Esses recursos propiciaram a geração de um total de 153.538 empregos diretos e 200.587 empregos indiretos, conforme consta dos relatórios gerenciais enviados ao CODEFAT. Os depósitos especiais no âmbito do PROGER estão na tabela a seguir:



DEPÓSITOS ESPECIAIS -PROGER

R$ mil

Depósito Especial�Convênio�Valor Liberado�Valor Aplicado (1)��BB – PROGER Urbano�MTb/SPES/CODEFAT Nº 27/94 de 16.12.94��65.000��64.051��BB – RURAL - Safra�MTb/SPES/CODEFAT Nº 01/95 de 04.07.95��170.000��36.961��BB – PROGER Rural�MTb/SPES/CODEFAT Nº 07/95 de 13.09.95��883.109��381.630��BNB – PROGER Urbano�MTb/SPES/CODEFAT Nº 28/94 de 16.12.94��78.000��103.934��FINEP – PROGER�MTb/SPES/CODEFAT Nº 26/94 de 16.12.94��54.044��59.394��TOTAL��1.250.153�645.970��FONTE: SPES/MTb.

(1) Refere-se ao valor emprestado aos mutuários finais.

d)	Outros Depósitos Especiais

O FAT concedeu outros depósitos especiais, fora do âmbito do PROGER, que não foram ainda liquidados e, portanto, têm seus convênios ainda em vigor. Esses depósitos especiais contemplam recursos liberados para o BB e BNDES, no valor total de US$ 2,7 bilhões. O saldo atual desses depósitos alcançou, em 31 de dezembro de 1995, o valor de US$ 3,26 bilhões.

Primeiramente, houve os depósitos especiais BB-INAMPS I e II, concedidos em 1992, por intermédio do Banco do Brasil, para permitir o pagamento de despesas do sistema de saúde pública.

Em segundo lugar, o depósito especial no BNDES, formalizado pelo Convênio MTb/SPES/CODEFAT nº 01/93, de 24 de junho de 1993, que teve como desdobramento a assinatura de três Termos Aditivos, em 26 de agosto de 1993. O primeiro destinou recursos ao setor de carga e passageiros - FAT Automotivo; o segundo para o setor agrícola - FAT Agrícola e o terceiro ao setor naval - FAT Naval. O BNDES aplicou todos os recursos do FAT Automotivo e FAT Agrícola e apenas parte dos recursos do FAT Naval. Esses recursos propiciaram a geração de um total de 50.530 (até julho/95) empregos diretos e indiretos, nos setores beneficiados e em outros setores.

Por último, tem-se o depósito especial BB-SAÚDE, no valor de US$ 1,23 bilhão, autorizado pela Medida Provisória nº 1.178, de 1º de novembro de 1995. Esse foi o depósito especial mais recente, com a finalidade de socorrer o sistema de saúde pública.



OUTROS DEPÓSITOS ESPECIAIS

US$ mil

Depósito Especial�Convênio�Valor Liberado (1)�Saldo Atual (2)��BB – INAMPS I�MTPS/DNE/CODEFAT Nº 01/92 de 24.02.92��237.915��317.411��BB – INAMPS II�MTA/DNE/CODEFAT Nº 20/92 de 09.10.92��632.179��731.099��BNDES – Automotivo/

Agrícola/Naval�MTb/SPES/CODEFAT Nº 01/93 de 24.06.93��634.835��952.196��BB – SAÚDE�MP Nº 1.178 de 01.11.95�1.238.774�1.265.737��TOTAL��2.743.703�3.266.443��FONTE: SPES/MTb.

(1) Convertido para US$ do dia do repasse.

(2) Saldo em 31 de dezembro de 1995.

5.7.	Recursos Aplicados Pelo Banco Central

As disponibilidades financeiras do FAT são aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil - BACEN, conforme estabelece o art. 1º da Lei nº 8.352/91. Essas disponibilidades alcançaram o valor de US$ 4,26 bilhões, em 31 de dezembro de 1995, e são disponíveis para imediata movimentação de acordo com as necessidades de caixa do Fundo. As disponibilidades do FAT representam 16,4% do saldo de títulos do Tesouro Nacional em carteira do BACEN, que alcançou o valor de US$ 25,07 bilhões no final de 1995.

Inclue-se nas disponibilidades do FAT aplicadas no BACEN a Reserva Mínima de Liquidez, no valor de US$ 2,19 bilhões, destinada a garantir tempestivamente o pagamento das despesas do Programa do Seguro-Desemprego e do abono anual. Essa reserva não pode ser inferior, conforme estabelece o art. 1º da Lei nº 8.352/91, ao maior dentre os seguintes valores:

a diferença positiva entre a arrecadação para o PIS/PASEP e as despesas com o Programa do Seguro-Desemprego, com o abono anual e com o financiamento de programas de desenvolvimento a cargo do BNDES; e

a adição dos valores pagos a título de benefícios do seguro-desemprego, nos seis meses anteriores, e de cinqüenta por cento dos valores pagos a título de abono salarial, nos doze meses anteriores.

Incluem-se também nas disponibilidades do FAT, como já assinalado, os recursos da Contribuição Sindical, no valor de US$ 82,1 milhões, referentes à cota-parte de 20% destinada ao MTb.

As disponibilidades do FAT aplicadas pelo BACEN são remuneradas pela taxa de juros extramercado (taxa DEDIP), ao contrário dos demais ativos do Fundo, que são remunerados pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

A taxa DEDIP remunera os títulos públicos fora do mercado e é fixada pelo BACEN. No exercício de 1995, a taxa DEDIP registrou uma variação acumulada de 50,15%, enquanto a taxa SELIC registrou uma variação um pouco superior, de 53,08%.

Considerando que a taxa de inflação medida pelo IGP-M da FGV foi de 15,25%, a taxa DEDIP teve uma variação real de 30,28%. Essa variação é bem superior à variação real da TJLP que foi de 7,05%, conforme se verifica na tabela abaixo:



INDICADORES SELECIONADOS – 1995 (1)



Variação Nominal %�Variação Real % (2)��IGP-M�TJLP�DEDIP�SELIC�TJLP�DEDIP�SELIC��15,25�23,38�50,15�53,08�7,05�30,28�32,82��FONTE: SPES/MTb e FGV.

1) Variação acumulada.

2) Acima do IGP-M da FGV.

5.8.	Conclusões e Perspectivas

Verificou-se que o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT registrou, no exercício 1995, pela primeira vez desde a sua instituição, um déficit primário de US$ 767,4 milhões. A arrecadação para o PIS/PASEP repassada ao FAT, no valor de US$ 4.745,5 milhões, foi inferior às despesas, que alcançaram o valor de US$ 5.512,9 milhões. O crescimento da receita de 18,1% não foi suficiente para fazer face ao crescimento das despesas de 47,4% decorrente do expressivo incremento de 80% nos benefícios atinentes ao Programa do Seguro-Desemprego.

As despesas com o Seguro-Desemprego cresceram significativamente no exercício de 1995, alcançando 4.711.278 trabalhadores beneficiados, além do número médio de parcelas ter aumentado para 4,42 (o número máximo de parcelas é cinco). Mais trabalhadores utilizaram-se do Programa e receberam o benefício por um período mais longo.

A Emenda Constitucional nº 1, de 01.03.94, destinou parcela da arrecadação do PIS/PASEP à formação do Fundo Social de Emergência - FSE. De março a junho de 1994, 20% da arrecadação total foi destinada ao FSE e, a partir de julho de 1994, 100% da arrecadação do setor financeiro e 20% do total da arrecadação dos outros setores. Em 1995, 26% da arrecadação bruta, no valor de US$ 1.678,4 milhões foi destinada ao FSE, que, assim, se apropriou de parte significativa da principal fonte de receita do FAT, que são recursos tipicamente vinculados.

O FAT utiliza-se de suas disponibilidades financeiras para a concessão de empréstimos, sob a forma de depósitos especiais nas instituições financeiras oficiais federais, conforme estabelece o art. 1º da Lei nº 8.352/91. Alguns dos depósitos especiais, no entanto, visaram atender a objetivos estranhos às finalidades constitucionais do Fundo. É o caso dos depósitos especiais BB-Safra Agrícola, relativo ao Convênio MTPS/DNE/CODEFAT nº 01/92, e BB-Safra Agrícola, autorizado pela Medida Provisória�nº 755/94, convertida na Lei nº 8.999/95, ambos destinados ao custeio da safra agrícola. É o caso também dos depósitos especiais BB-INAMPS I, II e III e do BB-SAÚDE, autorizados pela Medida Provisória nº 1.178/95, todos destinados a socorrer o sistema de saúde pública.

Pelo disposto no art. 239 da Constituição Federal, não se encontra entre as finalidades constitucionais do FAT o financiamento da safra agrícola ou de despesas do sistema de saúde pública. Portanto, não se justifica a utilização de recursos do Fundo para cobrir deficiências crônicas no financiamento do setor agrícola e do sistema de saúde pública, que até o momento vêm procurando uma fonte de recursos adequada.

A atuação do Conselho Deliberativo do FAT – CODEFAT tem sido reconhecida como positiva. O Conselho tem exercido suas competências com a preocupação de que os recursos do FAT sejam utilizados da melhor forma possível, evitando que sejam desviados de suas finalidades precípuas e que o Fundo tenha sua solvência comprometida. A concepção do CODEFAT como conselho tripartite e paritário, além de democrática e participativa, evita a tomada de decisões que atendam a interesses localizados. A representação do Governo, trabalhadores e empregados possibilita, positivamente, uma melhor fiscalização da gestão do FAT pela sociedade.

No entanto, a atuação do Conselho é limitada pelo fato de o Poder Executivo interferir na gestão do FAT mediante a edição de medidas provisórias, muitas vezes contrárias ao ponto de vista do Conselho e em dissonância com as verdadeiras finalidades do Fundo. Várias decisões foram tomadas pelo Governo por intermédio desse instrumento legal, com importantes implicações financeiras para o FAT. Entre elas, a concessão de depósitos especiais, utilizando-se das disponibilidades financeiras do Fundo, visando atender a objetivos estranhos às finalidades constitucionais do FAT. Diante de tais decisões, o CODEFAT nada pode fazer.

O Sistema BNDES despendeu recursos do FAT-TJLP no montante de�US$ 3.246,5 milhões no biênio 1994/95. Desse total, apenas US$ 453,4 milhões (14%) foram destinados às micro e pequenas empresas. Esse percentual leva a concluir que, objetivando combater o crescimento da taxa de desemprego, faz-se necessário um redirecionamento nas aplicações com relação ao porte das empresas, haja vista que no segmento das micro e pequenas  empresas há um retorno maior no nível de emprego. Ademais, o maior entrosamento com organizações como o Sebrae, o Senai e o Senac poderia incrementar a oferta, aos trabalhadores, de treinamentos visando à atualização e à reciclagem profissional. Outro ponto a ser observado é a concessão de financiamento à construção civil, por ser também um setor da economia capaz de, com a injeção de recursos, responder rapidamente, em termos de contratação de mão-de-obra.

Urge, portanto, diante da atual conjuntura, a implementação de providências mais efetivas com vistas à geração de empregos, para que não se repita o ocorrido em 1995, quando houve um aumento de 80% nos gastos com seguro-desemprego, que chegaram a US$ 3,02 bilhões, quando em 1994 foram de US$ 1,7 bilhão. Em 1995, o seguro-desemprego foi responsável por 82% do total das despesas do FAT (excluído o repasse constitucional para o BNDES), sendo a principal causa do déficit primário de US$ 767,42 milhões verificado no período.



�Anexo 01

DESEMBOLSOS DO SISTEMA BNDES, COM RECURSOS DO FAT,�SEGUNDO OS RAMOS E GÊNEROS DE ATIVIDADE – 1994 E 1995

US$ mil

Ramos e Gêneros de Atividade�1994�(A)�%�1995�(B)�%�(A)/(B)�%��AGROPECUÁRIA�297.046�18,64�200.039�12,10�(33)��INDÚSTRIA EXTRATIVA�16.951�1,06�16.430�0,99�(3)��INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO�682.398�42,83�872.540�52,78�28��Produto Alimentício e Bebida�156.609�9,83�245.671�14,86�57��Produto do Fumo�1�0,00�9.080�0,55�907.900��Produto Têxtil�44.654�2,80�72.286�4,37�62��Confecção Vestuário e Acessório�2.617�0,16�5.400�0,33�106��Couro e Artefato�9.380�0,59�14.288�0,86�52��Produto de Madeira�22.911�1,44�15.102�0,91�(34)��Celulose Papel e Produto�64.530�4,05�80.067�4,84�24��Edição Impressão e Reprodução�4.004�0,25�5.111�0,31�28��Refino Petróleo, Coque e Álcool�18.670�1,17�52.087�3,15�179��Produto Químico�23.624�1,48�51.679�3,13�119��Artigo de Borracha e Plástico�48.883�3,07�50.400�3,05�3��Produto Mineral não Metálico�34.486�2,16�55.686�3,37�61��Metalurgia Básica�66.440�4,17�69.206�4,19�4��Produto de Metal�26.683�1,67�27.794�1,68�4��Máquinas e Equipamento�74.073�4,65�47.644�2,88�(36)��Máquina Escritório e Informática�2.284�0,14�2.871�0,17�26��Máquina Aparelho e Material Elétrico�18.036�1,13�8.463�0,51�(53)��Material Eletrônico e Comunicação�8.495�0,53�8.353�0,51�(2)��Equip. Médico, Precisão, Autom. Indl.�2.137�0,13�2.602�0,16�22��Veículo Automotor�42.206�2,65�30.303�1,83�(28)��Outros Equipamentos Transportes�2.674�0,17�6.573�0,40�146��Imóvel e Indústrias Diversas�7.703�0,48�9.871�0,60�28��Reciclagem�1.298�0,08�2.003�0,12�54��COMÉRCIO/SERVIÇOS�596.936�37,46�564.149�34,13�(5)��Eletricidade, Gás, Água Quente�117.900�7,40�170.932�10,34�45��Captação Tratamento Distribuição Água�752�0,05�534�0,03�(29)��Construção�36.113�2,27�23.878�1,44�(34)��Comércio e Reparação�39.688�2,49�50.589�3,06�27��Alojamento e Alimentação�27.076�1,70�26.422�1,60�(2)��Transporte Terrestre�211.905�13,30�198.963�12,04�(6)��Transporte Aquaviário�661�0,04�999�0,06�51��Transporte Aéreo�3.217�0,20�32.108�1,94�898��Atividade Anexa do Transporte�10.920�0,69�15.204�0,92�39��Correio e Telecomunicação�134.199�8,42�9.321�0,56�(93)��Intermediação Financeira�1.085�0,07�5.993�0,36�452��Ativ. Imobiliária, Serviço a Empresas�1.886�0,12�5.748�0,35�205��Adm. Pública e Seguridade Social�0�0,00�709�0,04�??��Educação�1.012�0,06�4.635�0,28�358��Saúde e Serviço Social�5.902�0,37�8.401�0,51�42��Outros Serv. Coletivo Soc. Pessoal�4.620�0,29�9.713�0,59�110��TOTAL�1.593.331�100,00�1.653.158�100,00�4��(Continua)





�Anexo 02

DESEMBOLSOS DO SISTEMA BNDES, COM RECURSOS DO FAT, SEGUNDO AS

GRANDES REGIÕES E AS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

– 1993, 1994 E 1995 –



Grandes Regiões e Unidades da Federação�1993�(A)�1994�(B)�(B)/(A)�%�1995�(C)�(C)/(B)�%��Norte�35.814�40.494�13,1�56.698�40,0��Rondônia�905�3.712�310,2�6.757�82,0��Acre�42�124�195,2�798�543,5��Amazonas�6.748�4.472�(33,7)�9.498�112,4��Roraima�0�390�-�544�39,5��Pará�20.723�24.116�16,4�32.631�35,3��Amapá�887�573�(35,4)�136�(76,3)��Tocantins�6.509�7.107�9,2�6.334�(10,9)��Nordeste�229.093�185.253�(19,1)�242.905�31,1��Maranhão�2.489�5.024�101,8�7.664�52,5��Piauí�308�1.870�507,1�2.576�37,8��Ceará�28.011�20.811�(25,7)�29.945�43,9��Rio Grande do Norte�969�20.419�2.007,2�15.892�(22,2)��Paraíba�3.607�3.877�7,5�4.638�19,6��Pernambuco�66.994�26.233�(60,8)�43.066�64,2��Alagoas�24.549�42.434�72,9�14.070�(66,8)��Sergipe�12.292�15.024�22,2�10.632�(29,2)��Bahia�89.874�49.561�(44,9)�114.422�130,9��Sudeste�645.977�673.221�4,2�749.387�11,3��Minas Gerais�153.878�150.570�(2,2)�172.606�14,6��Espírito Santo�84.797�29.334�(65,4)�31.568�7,6��Rio de Janeiro�46.355�74.771�61,3�148.369�98,4��São Paulo�360.947�418.546�16,0�396.844�(5,2)��Sul�352.522�399.877�13,4�424.291�6,1��Paraná�164.564�167.809�2,0�193.198�15,1��Santa Catarina�81.750�104.846�28,3�123.885�18,2��Rio Grande do Sul�106.208�127.222�19,8�107.208�(15,7)��Centro-Oeste�309.906�294.484�(5,0)�179.879�(38,9)��Mato Grosso�81.829�80.292�(1,9)�59.201�(26,3)��Mato Grosso do Sul�81.248�61.022�(24,9)�24.010�(60,7)��Goiás�58.311�47.176�(19,1)�68.586�45,4��Distrito Federal�88.518�105.994�19,7�28.082�(73,5)��TOTAL�1.573.312�1.593.329�1,3�1.653.160�3,8��FONTE: BNDES.



�Anexo 03

DESEMBOLSOS DO SISTEMA BNDES, COM RECURSOS DO FAT, POR GRANDES�REGIÕES E UNIDADES DA FEDERAÇÃO,  SEGUNDO OS RAMOS DE ATIVIDADE�– 1995 –

US$ mil

�Grandes Regiões e Unidades da Federação��Total�Part.�%�Ramos de Atividade��������Agropec.�Ind. Extr.�Indústria�Serviços��Norte�56.698�3,43�5.047�2.381�35.377�13.893��Rondônia�6.757�0,41�743�47�1.345�4.621��Acre�798�0,05�246�14�276�262��Amazonas�9.498�0,57�242�0�6.762�2.494��Roraima�544�0,03�15�0�496�34��Pará�32.631�1,97�2.096�2.308�25.799�2.428��Amapá�136�0,01�21�0�47�68��Tocantins�6.334�0,38�1.684�12�652�3.986��Nordeste�242.905�14,69�32.619�4.166�145.106�61.286��Maranhão�7.664�0,46�3.271�22�2.833�1.537��Piauí�2.576�0,16�1.154�23�1.104�295��Ceará�29.945�1,81�1.706�116�22.725�5.399��Rio Grande do Norte�15.892�0,96�4.911�76�6.811�4.094��Paraíba�4.638�0,28�497�36�3.704�402��Pernambuco�43.066�2,61�3.344�444�27.298�11.980��Alagoas�14.070�0,85�1.803�46�3.218�9.003��Sergipe�10.632�0,64�611�6�5.400�4.615��Bahia�114.422�6,92�15.322�3.397�72.013�23.961��Sudeste�749.387�45,33�66.760�6.009�419.000�257.617��Minas Gerais�172.606�10,44�16.426�1.477�60.955�93.748��Espírito Santo�31.568�1,91�3.143�2.103�13.093�13.229��Rio de Janeiro�148.369�8,97�489�263�82.422�65.194��São Paulo�396.844�24,01�46.702�2.166�262.530�85.446��Sul�424.291�25,67�54.363�3.010�212.159�154.760��Paraná�193.198�11,69�22.578�1.733�74.337�94.550��Santa Catarina�123.885�7,49�13.517�405�80.059�29.904��Rio Grande do Sul�107.208�6,49�18.268�872�57.763�30.306��Centro-Oeste�179.879�10,88�41.253�865�60.898�76.865��Mato Grosso�59.201�3,58�21.511�443�28.690�8.558��Mato Grosso do Sul�24.010�1,45�9.110�72�7.455�7.373��Goiás�68.586�4,15�9.973�316�15.480�42.818��Distrito Federal�28.082�1,70�659�34�9.273�18.116��TOTAL�1.653.160�100,00�200.042�16.431�872.540�564.421��FONTE: BNDES.



Anexo 04

DESEMBOLSOS DO SISTEMA BNDES, COM RECURSOS DO FAT, POR GRANDES�REGIÕES E UNIDADES DA FEDERAÇÃO, SEGUNDO O OBJETIVO DO PROJETO�– 1994 E 1995 –

US$ mil

�Grandes Regiões e��Total��Objetivo do Projeto�������Unidades da Federação���Invest. Fixo/Misto��Saneamento��Outros����1994�1995�1994�1995�1994�1995�1994�1995��Norte�40.494�56.698�40.494�45.861�0�10.837�0�0��Rondônia�3.712�6.757�3.712�6.757�0�0�0�0��Acre�124�798�124�798�0�0�0�0��Amazonas�4.472�9.498�4.472�9.498�0�0�0�0��Roraima�390�544�390�544�0�0�0�0��Pará�24.116�32.631�24.116�21.794�0�10.837�0�0��Amapá�573�136�573�136�0�0�0�0��Tocantins�7.107�6.334�7.107�6.334�0�0�0�0��Nordeste�185.253�242.905�183.962�209.772�0�5.276�1.291�27.856��Maranhão�5.024�7.664�5.024�7.664�0�0�0�0��Piauí�1.870�2.576�1.870�2.576�0�0�0�0��Ceará�20.811�29.945�20.811�29.945�0�0�0�0��Rio Grande do Norte�20.419�15.892�20.419�12.923�0�0�0�2.969��Paraíba�3.877�4.638�3.877�4.004�0�0�0�633��Pernambuco�26.233�43.066�25.641�42.710�0�0�592�356��Alagoas�42.434�14.070�42.434�14.070�0�0�0�0��Sergipe�15.024�10.632�15.024�10.632�0�0�0�0��Bahia�49.561�114.422�48.862�85.248�0�5.276�699�23.898��Sudeste�673.221�749.387�658.332�668.310�12.809�48.252�2.080�32.825��Minas Gerais�150.570�172.606�150.570�170.120�0�140�0�2.346��Espírito Santo�29.334�31.568�29.334�31.388�0�0�0�180��Rio de Janeiro�74.771�148.369�74.249�113.922�0�30.352�522�4.095��São Paulo�418.546�396.844�404.179�352.880�12.809�17.760�1.558�26.204��Sul�399.877�424.291�399.512�412.188�365�2.761�0�9.341��Paraná�167.809�193.198�167.444�193.107�365�63�0�28��Santa Catarina�104.846�123.885�104.846�113.024�0�2.698�0�8.162��Rio Grande do Sul�127.222�107.208�127.222�106.057�0�0�0�1.151��Centro-Oeste�294.484�179.879�208.308�167.301�0�12.563�86.176�15��Mato Grosso�80.292�59.201�80.292�59.201�0�0�0�0��Mato Grosso do Sul�61.022�24.010�61.022�23.995�0�0�0�15��Goiás�47.176�68.586�47.176�68.586�0�0�0�0��Distrito Federal�105.994�28.082�19.818�15.519�0�12.563�86.176�0��TOTAL�1.593.329�1.653.160�1.490.608�1.503.432�13.174�79.689�89.547�70.037��FONTE: BNDES.





Anexo 05

DESEMBOLSOS DO SISTEMA BNDES, COM RECURSOS DO FAT,�SEGUNDO A MODALIDADE OPERACIONAL�– 1994 E 1995 –

US$ mil

�Modalidade Operacional�1994��1995����Valor�Part. (%)�Valor�Part. (%)��Direta�391.511�24,6�539.283�32,6��Indireta�1.201.819�75,4�1.113.875�67,4��Agente Privado (1)�623.568�39,1�608.834�36,8��Bradesco�121.790�7,6�166.180�10,1��Bamerindus�94.731�5,9�-�0,0��Itaú�69.128�4,3�61.212�3,7��Unibanco�-�-�56.461�3,4��Outros�337.919�21,2�324.981�19,7��Agente Público (1)�578.251�36,3�505.041�30,6��BB�293.476�18,4�243.605�14,7��BNB�57.353�3,6�-�0,0��BRDF�-�-�54.471�3,3��BANESTADO�52.086�3,3�43.333�2,6��Outros�175.336�11,0�163.632�9,9��TOTAL�1.593.330�100,0�1.653.158�100,0��FONTE: BNDES

(1) Os dados referem-se aos três maiores agentes de cada exercício.



Anexo 06

DESEMBOLSOS DO SISTEMA BNDES, COM RECURSOS DO FAT,�SEGUNDO O PORTE DA EMPRESA�– 1994 E 1995 –

US$ mil

�Porte da Empresa�1994��1995����Valor�Part. (%)�Valor�Part. (%)��PESSOA JURÍDICA�1.346.890�84,5�1.515.116�91,6��Micro/Pequena�195.629�12,3�257.728�15,6��Média�321.725�20,2�366.307�22,2��Grande�829.536�52,1�891.081�53,9��PESSOA FÍSICA�246.440�15,5�138.042�8,4��TOTAL�1.593.330�100,0�1.653.158�100,0��FONTE: BNDES.



6.	PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO – PND

6.1. Breve Histórico

O atual estágio do Programa Nacional de Desestatização poderá ser melhor compreendido se for traçado, preliminarmente, um panorama histórico da participação do Estado Brasileiro no desenvolvimento econômico do País, nas últimas décadas.

A partir de 1930, em razão do atraso no processo de industrialização, decorrente de uma política de livre comércio que não apoiava a indústria nacional emergente, o Governo passou a adotar uma ação intervencionista, criando e expandindo órgãos formuladores de políticas públicas e aumentando a atividade empresarial do Estado.

Posteriormente, o crescimento econômico tornou necessária a expansão da atuação estatal, notadamente nos setores de infra-estrutura, insumos básicos e serviços públicos, uma vez que o volume de investimentos exigidos para alavancar tais segmentos, as incertezas e o prazo de retorno do capital investido, não atraíam a iniciativa privada.

As grandes estatais brasileiras, tais como a Companhia Vale do Rio Doce-CVRD, a Eletrobrás e a Petrobrás, foram criadas nas décadas de 40 e 50, sendo que o auge da expansão estatal ocorreu na década de 70.

Não se pode negar que o denominado modelo nacional-desenvolvimentista cumpriu importante papel no processo de industrialização do país, mas apresentou problemas, a partir da década de 80, basicamente ante a deterioração da capacidade de financiamento do setor público, causada principalmente pela interrupção do fluxo de recursos externos, pelo exacerbado endividamento externo e interno do país e pela insuficiência de arrecadação fiscal e tributária.

As mudanças nas prioridades da política econômica, com vistas à desaceleração da atividade empresarial do Estado, podem ser observadas, ainda em 1979, quando o Governo, mediante o Decreto nº 83.740, instituiu o Programa Nacional de Desburocratização, que tinha, dentre seus objetivos: “fortalecer o sistema da livre empresa, favorecendo a pequena e média, que constituem a matriz do sistema, e consolidando a grande empresa privada nacional, para que ela se capacite, quando for o caso, a receber encargos e atribuições que se encontram hoje sob a responsabilidade de empresas do Estado; impedir o crescimento desnecessário da máquina administrativa federal, mediante o estímulo à execução indireta, utilizando-se, sempre que praticável, o contrato de empresas privadas capacitadas e convênio com órgãos estaduais e municipais; e velar pelo cumprimento da política de contenção da criação indiscriminada de empresas públicas, promovendo o equacionamento dos casos em que for possível e recomendável a transferência do controle para o setor privado, respeitada a orientação do Governo na matéria”.

Essas diretrizes tomaram contornos mais delineados, quando, em 1981, foi criado o Programa de Desestatização (Decreto nº 86.215/81), que tem sido, apesar de sua ação modesta, considerado o marco inicial no processo de privatização brasileira, uma vez que restringiu a criação de estatais e estabeleceu critérios para a transferência de empresas públicas para o setor privado.

A partir do Decreto nº 91.991/85, que dispôs sobre a privatização de empresas sob controle direto ou indireto do Governo Federal, o processo passou a ter maior flexibilidade, já que os modelos de privatização nele definidos não dependiam somente das peculiaridades e do grau de atratividade da empresa a ser alienada, como até então o fora.

O período de 1985 a 1989 foi caracterizado, fundamentalmente, por reprivatizações de empresas que haviam sido adquiridas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES por insolvência ou inadimplência. Dos 18 processos de privatização concluídos no Governo Sarney, todos sob a responsabilidade da referida Entidade, 12 foram relativos a empresas controladas pelo próprio Banco. A experiência adquirida pelo BNDES, nessa fase, foi fundamental para a definição dos procedimentos a serem adotados nas fases subseqüentes.

Com o advento da Lei nº 8.031, de 12.04.90, instituindo o Programa Nacional de Desestatização-PND, diretrizes mais abrangentes impulsionaram o processo de privatização no País, como se pode depreender dos objetivos principais que norteiam o Programa: redefinir o papel do Estado na economia; contribuir com a redução da dívida pública; incrementar e modernizar o setor privado com investimentos e ampliação da competitividade; e contribuir para o fortalecimento e democratização do mercado de capitais.

De forma mais contundente, procedeu-se, a partir de então, à privatização dos setores siderúrgico, de fertilizantes e petroquímico, tendo sido, no período entre 1990 a 1994, desestatizadas 33 empresas, 20 delas controladas e 13 participações minoritárias.

No atual Governo, o Programa de Desestatização foi ampliado para permitir a participação do setor privado na expansão dos setores de infra-estrutura, tais como energia, transportes e telecomunicações, ressaltando-se, ainda, que a modelagem de venda, nesses casos, tem que ser acompanhada de instrumentos reguladores das atividades transferidas aos novos proprietários. Procura-se, também, nessa etapa, dar ênfase a receitas em moeda corrente.

6.2.	A Legislação Atinente à Matéria e suas Alterações no�Período

A ampliação promovida no Programa Nacional de Desestatização, logo no início de 1995, mencionada anteriormente, foi efetivada mediante alterações na Lei nº 8.031/90, por intermédio de Medidas Provisórias, sucessivamente reeditadas.

Com as mudanças ocorridas na aludida legislação, poderão ser objeto de desestatização:

empresas e instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo;

empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle direto ou indireto da União;

serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização;

instituições financeiras públicas e estaduais que tenham tido as ações de seu capital social desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987.

Outra modificação promovida foi a criação do Conselho Nacional de Desestatização como órgão superior de decisão, em substituição à Comissão Diretora do BNDES, composto pelos Ministros de Estado do Planejamento e Orçamento (que presidirá o Conselho), Chefe da Casa Civil da Presidência da República, da Fazenda, da Administração Federal e Reforma do Estado e, ainda, do Ministro ao qual esteja vinculada a empresa ou serviço incluído na privatização. Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das reuniões, com direito a voto, o presidente do Banco Central do Brasil. Observa-se, assim, que o processo de privatização passou a estar mais integrado com as demais ações governamentais.

Dentre as principais competências do aludido Conselho está a de recomendar, para aprovação do Presidente da República, os meios de pagamento e modalidades operacionais, bem como a inclusão ou exclusão de instituições financeiras, de empresas, serviços públicos e participações minoritárias no Programa, ressaltando que a inclusão e a exclusão se dão por força de decreto presidencial.

O Fundo Nacional de Desestatização-FND, “de natureza contábil, constituído mediante  vinculação a este, a título de depósito, das ações ou cotas de propriedade direta ou indireta da União, emitidas por sociedades que tenham sido incluídas no Programa Nacional de Desestatização”, continua sendo gerido pelo BNDES, sendo que tal designação agora consta da Lei nº 8.031/90, uma vez que foi incluída nas alterações já referidas.

Nos anexos 1 e 2 estão relacionados as empresas incluídas no PND e os respectivos decretos autorizativos. Não fazem parte dessa informação as participações minoritárias de que trata o Decreto nº 1.068/94.

Como se vê, em 1995, procedeu-se a inclusão da Companhia Vale do Rio Doce, mediante o Decreto nº 1.510/95 (alterado pelo Decreto nº 1.539/95), e das empresas do setor elétrico Eletrobrás, Furnas, Eletronorte, Eletrosul e Chesf (Decreto nº 1.481/95). A Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro-LLOYDBRÁS foi reincluída no PND, por intermédio do Decreto nº 1.639/95, para liquidação, após ter sido excluída pelo Decreto�nº 427/92. No referido exercício, também houve a exclusão da participação acionária da Petroquisa na Petrocoque.

A inclusão das empresas prestadoras de serviços públicos no PND foi viabilizada com a edição da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, a ser comentada posteriormente, e com a promulgação de diversas emendas constitucionais, abrangendo temas que repercutiram diretamente no Programa, entre os quais:

abertura à iniciativa privada para explorar, mediante concessão estadual, os serviços de gás canalizado;

autorização para que empresas constituídas sob lei brasileira e que tenham sede e domicílio no país realizem pesquisa e lavra de minérios;

abertura da navegação de cabotagem às empresas estrangeiras;

autorização para que a União contrate, com empresas estatais ou privadas, atividades ligadas à exploração de petróleo;

abertura à iniciativa privada para exploração, mediante autorização, concessão ou permissão, dos serviços de telecomunicações.

6.3.	Aspectos da Atuação do TCU

A importância e a abrangência de que tem se revestido o Programa Nacional de Desestatização levou o TCU a estabelecer uma sistemática de fiscalização, consolidada na Instrução Normativa nº 07, de 29.11.94.

A documentação referente à privatização de qualquer empresa deverá ser encaminhada pelo BNDES, em seis estágios, obedecendo aos prazos estabelecidos na referida norma.

Pretendeu-se, com essa sistemática, acompanhar, passo a passo, cada processo de privatização, de forma que qualquer irregularidade porventura constatada, em alguma dessas fases, possa ser submetida, de imediato, ao Ministro-Relator para as providências cabíveis.

A crescente preocupação do Tribunal com esse tema fica evidenciada, também, com a edição da Portaria nº 277, de 14 de junho de 1995, que instituiu Grupo de Trabalho permanente com a incumbência específica de acompanhar e examinar, concomitantemente, todos os processos de privatização.

6.4.	Análise dos Editais de Alienação das Ações

O Decreto nº 1.204, de 01.08.94, que consolida a regulamentação da Lei�nº 8.031/90, estabelece em seu art. 28 as informações que deverão constar dos editais de divulgação de cada processo de privatização, quais sejam:

“a)	justificativa da privatização, com indicação do percentual do capital social da sociedade a ser alienado quando for o caso;

b)	a data e o ato de instituição da sociedade pela União ou a data e os motivos determinantes da sua estatização, na hipótese de alienação de participação societária;

c)	os passivos circulante e a longo prazo da sociedade, bem como a identificação do responsável por sua liquidação, após o encerramento do processo de privatização;

d)	a situação econômico-financeira da sociedade, especificando o lucro ou prejuízo, o endividamento interno e externo, as épocas e os valores de pagamento de dividendos ao Tesouro Nacional e os aportes de recursos realizados pela União nos cinco últimos exercícios;

e)	indicação do emprego dos recursos provenientes do processo de privatização;

f)	existência ou não de controle de preço sobre os produtos ou serviços da sociedade e a variação dos preços por ela praticados em comparação com os índices de inflação;

g)	indicação do volume dos recursos investidos pela União em sociedade originária do setor privado e as condições em que serão recuperados os recursos públicos após a privatização;

h)	sumário do estudo de avaliação da sociedade;

i)	critério de fixação de preço total de alienação de bem ou, no caso de alienação de participação societária, o valor unitário da ação ou quota, determinados com base nos estudos elaborados; e

j)	informação, quando for o caso, de que será criada classe de ações especiais, com a especificação dos direitos que essa classe de ações assegurará ao seu titular”.

No exercício de 1995, foram publicados os editais de venda das seguintes empresas:

Espírito Santo Centrais Elétricas S/A - ESCELSA - 24/05/95

Companhia Petroquímica do Nordeste - COPENE - 18/07/95

Companhia Petroquímica de Camaçari - CPC - 30/08/95

Companhia Química do Recôncavo - CQR - 30/08/95

Salgema Indústrias Químicas S/A - 30/08/95

Companhia Brasileira de Poliuretanos - CBP - 06/11/95

Nitrocarbono S/A - 06/11/95

Pronor Petroquímica S/A - 06/11/95

Deten Química S/A - 16/11/95

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA - Malha Oeste - 30/11/95

Polipropileno S/A - 01/12/95

Koppol Films - 20/12/95

No que tange à justificativa da privatização, observa-se, desses editais, que o BNDES continua utilizando textos padronizados para essa informação, como “reordenar a posição do Estado na economia, transferindo à iniciativa privada atividades que já não dependem essencialmente do setor público” sem preocupar-se em particularizar a privatização de cada empresa, tendo em vista suas diferentes áreas de atuação.

Expressão padronizada também tem sido empregada quanto à destinação legal dos recursos provenientes da alienação, tal como “quitação de dívidas do setor público federal e em programas de ciência e tecnologia e meio ambiente”. Não obstante, o edital de alienação das ações da ESCELSA não fazia referência à supracitada destinação, razão pela qual, ao apreciar os procedimentos adotados no processo de privatização da Empresa, relativamente aos 4º e 5º estágios, o Plenário do Tribunal decidiu determinar ao Conselho Nacional de Desestatização que a incluísse nos Editais de Venda subseqüentes�(Decisão nº 312/95 - Ata nº 29/95 - D.O.U. de 26.07.95).

Quanto à estrutura de oferta das ações, tem-se que a mesma é dividida, basicamente, em 3 blocos, visando públicos diferentes:

oferta aos empregados;

leilão;

oferta ao público; e, em alguns casos:

oferta suplementar das sobras.

Em razão dos resultados obtidos no setor siderúrgico, em que as empresas privatizadas tiveram suas ações significativamente valorizadas, o Governo decidiu permanecer com 14% das ações da Escelsa e 15% das ações da Copene, com vistas a sua futura negociação em possíveis melhores condições.

No tocante à recuperação dos recursos aportados, direta ou indiretamente, pela União, nas empresas incluídas no PND, observou-se que os editais prevêem que eles poderão ser parcialmente (ex: RFFSA) ou totalmente (ex: DETEN) recuperados com o processo de privatização.

Como a ESCELSA foi a primeira empresa do setor elétrico a ser privatizada, sendo também a precursora na área de concessão de serviços públicos, seu edital trouxe uma inovação o: a inclusão de uma Minuta de Contrato de Concessão para Exploração de Serviços Públicos de Energia Elétrica, a ser celebrado entre a União, representada pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica-DNAEE e a ESCELSA, tendo como interveniente o Grupo Controlador vencedor do Leilão.

O edital de seleção de empresa para concessão do serviço público de transporte ferroviário de carga na malha oeste da RFFSA também contém minuta de contrato de concessão a ser celebrado entre a União, nesse caso por intermédio do Ministério dos Transportes, e a empresa a ser constituída pelo Grupo Controlador vencedor do Leilão.

Outro destaque do Edital da RFFSA refere-se ao meio de pagamento, moeda corrente nacional, de todas as parcelas relativas à compra da malha oeste.

Quanto aos créditos e títulos aceitos em pagamento, verificou-se que o BNDES continua aceitando meios não previstos originalmente na Lei nº 8.031/90, mas incluídos nas Medidas Provisórias que vêm sendo reeditadas, tais como: créditos e títulos da dívida externa brasileira e respectivos encargos decorrentes de obrigações contraídas por entidades do Setor Público Federal; outros créditos vencidos, representados ou não por títulos relativos a dívidas das entidades controladas, direta ou indiretamente, pela União.

6.5.	Avaliação Econômico-Financeira das Ações, Fixação de Preços Mínimos e�Características Básicas dos Leilões

O Decreto nº 1.204/94 estabelece, em seu art. 31, que o preço mínimo será fixado com base em estudos de avaliação, elaborados, por meio de metodologias semelhantes e premissas distintas, por duas empresas contratadas mediante licitação pública promovida pelo Gestor do Fundo e, havendo divergência quanto ao preço mínimo recomendado nessas avaliações, superior a vinte por cento, será contratado um terceiro avaliador, para se manifestar, em até sessenta dias, sobre as avaliações, cujo estudo elaborado também servirá de base para a determinação do preço mínimo.

Constatou-se que os referidos serviços de consultoria econômica e de avaliação patrimonial, contratados pelo BNDES para avaliação econômico-financeira das ações das empresas incluídas no PND, foram objeto de licitação pública nas modalidades de tomada de preços e concorrência.

Cada empresa avaliada é valorizada pelo potencial de geração de resultados do seu ativo operacional refletido em fluxos operacionais de caixa projetados para o empreendimento, os quais se baseiam em cenários econômicos que apóiam as projeções de seus custos e de suas receitas.

O Conselho Nacional de Desestatização, levando em conta os resultados dos serviços de consultoria, e, por intermédio de exposição fundamentada sobre os critérios adotados, fixa o preço mínimo de alienação das ações e bens.

O quadro abaixo mostra os valores de avaliação econômico-financeira (Serviço A) e de avaliação econômica, financeira e patrimonial (Serviço B) para os exercícios de 1993/95, discriminando, ainda, o valor mínimo de alienação fixado para cada empresa.

Conforme se verifica, no período examinado, apenas a ULTRAFÉRTIL e a MINERAÇÃO CARAÍBA necessitaram da contratação de terceiro avaliador (Serviço C), em atendimento à norma vigente.

�PND – VALORES DE AVALIAÇÃO (SERVIÇOS A E B) 1993/95

US$ Milhões

���Empresa�Valores da Avaliação����Valor�Fixado Pela�Comissão/�Conselho��Participação�Governa-mental�%��Valor�Mínimo de�Alienação�(1)����Observações���Serviço�A�Serviço�B�Serviço�C������AÇOMINAS�346,4�320,0�–�346,4�99,9�345,9���COSIPA�229,0�201,0�–�229,0�86,4�197,9���CSN/FEM�1.730,7�1.462,8�–�1.587,9�90,8�1.441,0���PQU (2)�524,6�555,6�–�559,2�50,3�281,3���POLIOLEFINAS�274,8�276,3�–�276,5�31,5�87,1���COPESUL (2)�675,8�784,1�–�784,0�82,9�650,2���OXITENO�350,9�355,6�–�355,6�15,2�54,1���MIN. CARAÍBA (3)�28,2�18,2�8,6�5,2�100,0�5,2���PETROCOQUE�58,6�49,6�–�58,7�35,0�20,5�Processo suspenso��ULTRAFÉRTIL�198,0�206,8�204,7�207,0�100,0�207,0���ACRINOR�61,0�57,0�–�68,5�17,7�12,1���COPERBO�92,0�100,0�–�112,4�23,0�25,9���POLIALDEN�109,0�100,0�–�122,6�13,6�16,7���CIQUINE�67,0�63,0�–�75,5�31,4�23,7���POLITENO�143,0�160,0�–�180,2�24,9�44,9���COPENE�1.537,0�1.300,0�–�1.729,3�30,7�530,8�Processo não con-cluído��EDN�33,0�28,0�–�33,0�26,7�8,8�Processo não con-cluído��ARAFÉRTIL�45,3�48,9�–�48,6�33,3�16,2���CPC�322,6�323,5�–�360,0�23,7�85,3���SALGEMA�264,0�278,0�–�309,5�29,3�90,7���CQR�(29,9)�(32,9)�–�0,03�36,9�0,01���EMBRAER�245,1�263,4�–�308,1�86,8�267,4�Processo não con-cluído��ESCELSA�578,2�561,3�–�578,2�72,3�418,0�Processo não con-cluído��NITROCARBONO�101,0�97,0�–�150,8�19,0�28,6���PRONOR�140,9�162,4�–�173,0�20,1�34,8���CBP (4)�0,1�0,1�–�0,1�23,7�0,0���FONTE: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES.

(1) Valor correspondente ao valor mínimo da empresa multiplicado pela participação governamental.

(2) Empresa incluída por haver ações alienadas em 1993.

(3) Os valores obtidos nos serviços A e B referem-se a 31.12.90. A terceira avaliação da CARAÍBA refere-se a 30.06.93 e corresponde ao valor de liquidação da empresa. O preço do cobre para a vida remanescente da Mina reduziu-se nesse período em 33%.

(4) Valor de avaliação simbólico, face ao valor presente negativo do Fluxo de Caixa.



Na avaliação que as empresas de consultoria realizam nos Serviços A e B são consideradas, para se chegar a um valor presente, dado o potencial de geração de resultados refletidos em fluxos operacionais de caixa, taxas de desconto que são aplicadas a esses resultados. Essas taxas são obtidas em função de diversos fatores, tais como: custo médio ponderado do capital, a situação da empresa e o ambiente macroeconômico onde ela se situa. O anexo 4 apresenta taxas de desconto utilizadas pelas várias empresas de consultoria nas respectivas empresas avaliadas, bem como a taxa média de cada setor das empresas relacionadas.

Operacionalização dos Leilões na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro

Para se alcançar bons resultados nas alienações de participações societárias, deve-se assegurar sobre a existência de uma boa estrutura de venda de ações, principalmente de alienações efetuadas por intermédio de leilões. Para tanto, a Bolsa de Valores do Rio de Janeiro é utilizada para a operacionalização das vendas de ações na modalidade de oferta a leilão.

O leilão de alienação das ações das empresas a serem privatizadas é realizado por meio do SENN (Sistema Eletrônico de Negociação Nacional), onde todas as corretoras de valores do País poderão participar, desde que, em tempo hábil, procedam ao seu credenciamento.

A liquidação das operações do SENN é efetuada por intermédio da Câmara de Liquidação e Custódia – CLC, que estabelece, para cada participante, o limite máximo da proposta de compra, levando em consideração a soma dos valores dos meios de pagamento e o montante das garantias bloqueadas ou depositadas.

Os participantes do leilão deverão proceder a sua pré-identificação através de uma Corretora de Valores, apresentando a documentação exigida para análise. A Corretora deverá ser a mesma pela qual o interessado participará do leilão, emitindo suas ofertas. Após o exame, a documentação apresentada pelo seu cliente será encaminhada à CLC, com vistas à elaboração de um relatório final a ser enviado ao BNDES, listando todos os participantes que cumpriram as exigências para pré-identificação.

O objetivo da pré-identificação é o atendimento das exigências relativas à limitação da participação estrangeira, à participação de entidades do setor público, à capacidade de liquidar financeiramente a operação e à regularidade da situação fiscal, no caso de pessos sujeitas à tributação no Brasil.

Em função do processo de pré-identificação e com base nas garantias apresentadas, a CLC determinará um limite financeiro para cada participante do leilão, o qual corresponderá à soma dos limites individuais dos clientes.

6.6.	Os Meios de Pagamento Utilizados no PND

O Programa Nacional de Desestatização admite vários tipos diferentes de moedas para a aquisição das participações acionárias das empresas que vierem a ser privatizadas, quais sejam:

moeda corrente nacional;

debêntures da SIDERBRÁS;

certificados de privatização;

obrigações do Fundo Nacional de Desestatização;

dívidas securitizadas da União;

títulos de dívida agrária;

títulos da dívida externa; e

letras hipotecárias da CEF.

Dentre as moedas utilizadas nos processos de privatização realizados no exercício de 1995 (US$ 1.003,7 milhões), continuam sobressaindo a utilização das dívidas securitizadas da União (US$ 516,5 milhões) e a utilização em moeda corrente (US$ 328,2 milhões) que representaram, respectivamente 51,5% e 32,7% do total.

O fato de essas moedas serem as mais utilizadas decorre, provavelmente, da obrigatoriedade de se estipular um percentual mínimo de moeda corrente, contida no Decreto nº 1.204, de 29.07.94, e da significativa ampliação dos créditos contra a União que podem ser securitizados.

No exercício, ora em exame, não foram utilizados os títulos da dívida externa, que até então representavam apenas 0,5% do total de moedas utilizadas, contrariando, assim, a expectativa de aumento da participação dessa modalidade de moeda, porquanto outros setores mais atraentes foram incluídos no Programa, além de ter sido efetivado, no início do exercício de 1994, o processo de renegociação da dívida externa.

Com efeito, a Resolução do Conselho Monetário Nacional de nº 2.062, de 13.04.94, autorizou a conversão da dívida externa brasileira em investimentos estrangeiros, desde que os correspondentes bônus fossem utilizados para aquisição de participações acionárias transferidas, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização.

Com a eliminação pelo referido Conselho do desconto de 25% que incidia sobre o valor de face de vários tipos de bônus da dívida externa, ficaram asseguradas melhores condições de utilização desses títulos no PND.

Com relação à dívida securitizada da União, cabe à Secretaria do Tesouro Nacional responder, atualmente, pela renegociação de dívidas vencidas e vincendas, decorrentes de norma legal, ato administrativo ou contrato, das entidades que tiveram ou venham a ter obrigações assumidas pela União.

Além dos casos mencionados, aquela Secretaria está autorizada, pela legislação vigente, a renegociar dívidas vencidas e não pagas da própria União, ou a serem por ela honradas, em virtude da prestação de garantia a órgãos e entidades sobre os quais detenha controle direto ou indireto.

A quase totalidade dessas dívidas se origina de contratos firmados e não cumpridos, e tem como principais credores os sistemas bancários oficial e privado, fornecedores, empresas prestadoras de serviços e empreiteiras.

Os procedimentos operacionais relativos à renegociação dos referidos passivos envolvem a repactuação das condições previstas nos contratos originais. Direitos e características quase sempre heterogêneos e pertencentes a credores diversos são permutados por instrumento de crédito homogêneo. Este processo se denomina Securitização de Dívidas.

A Securitização pode ser definida, em suma, como a renegociação de dívidas geralmente já vencidas e não pagas, tendo como mecanismo subjacente a novação contratual. Para os credores, o processo apresenta, como principal vantagem, a recuperação da liquidez de seus ativos. Do ponto de vista do Governo, a securitização não apenas permite a adequação das exigibilidades financeiras do Tesouro à sua capacidade de pagamento, mas também contribui, de forma expressiva, para o resgate do crédito do setor público.

Neste sentido, foi dado um passo fundamental quando o Tesouro Nacional decidiu registrar os créditos securitizados em sistema escritural de custódia desenvolvido pela ANDIMA – Associação Nacional das Instituições de Mercado Aberto e a CETIP – Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos, com a colaboração do BNDES. Entre outras vantagens, a decisão permitiu:

maior transparência das diversas formas de endividamento público;

maior controle institucional do endividamento público federal; e

aumento significativo dos níveis de confiabilidade e agilidade nas negociações em mercado secundário.

O processo de securitização exige o cumprimento de etapas, que se iniciam com o exame da documentação correspondente às obrigações. A certeza, a liquidez e a exigibilidade destas obrigações devem ser previamente verificadas. Para tanto, o liquidante, inventariante ou administrador encaminhará à STN - Secretaria do Tesouro Nacional quadro demonstrativo das dívidas vencidas e vincendas, de responsabilidade de determinado órgão ou entidade da União, acompanhado de:

originais dos instrumentos contratuais ou de outros documentos comprobatórios de tais obrigações;

declaração expressa reconhecendo a exatidão dos montantes das obrigações;

manifestação do Conselho Fiscal; e

manifestação da auditoria interna ou, na sua ausência, da SFC - Secretaria Federal de Controle, atestando a regularidade das contratações, notadamente em face das normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Uma vez atendidas tais exigências, tem início a negociação entre as partes interessadas, com o objetivo de definir as particularidades do título a ser emitido como decorrência da securitização. Até o momento, os títulos registrados na CETIP apresentam as seguintes características principais:

prazo modal de oito anos, podendo, entretanto, haver prazos mais longos, de acordo com as condições da dívida repactuada;

taxa de juros máxima de 6% ao ano, admitidas situações em que o título não oferece pagamento de juros; e

pagamento de principal e juros no vencimento, ocorrendo, em casos específicos, amortizações e pagamento de juros ao longo do prazo de maturação.

A celebração dos contratos que resultarem da renegociação fica condicionada a parecer favorável da STN e da PGFN - Procuradora Geral da Fazenda Nacional. Uma vez celebrado o contrato, a STN procederá ao lançamento de crédito no Sistema SECURITIZAR/CETIP, no prazo máximo de cinco dias, a contar da data de recebimento dos respectivos documentos.

Percebe-se, assim, que as condições financeiras dos créditos securitizados não refletem aquelas vigentes no mercado, razão pela qual a posse desses ativos impõe elevado custo de oportunidade a seus titulares. Em contrapartida, os créditos são utilizáveis, por seu valor ao par, como meio de pagamento da aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, sendo ese seu grande atrativo.

Demonstra-se, no quadro a seguir, todos os meios de pagamento utilizados pelos adquirentes, bem como suas respectivas participações no âmbito do PND.



MOEDAS UTILIZADAS NA AQUISIÇÃO DE AÇÕES DAS EMPRESAS PRIVATIZADAS�– 1993/95 –

US$ Milhões

Empresa/Moedas�Debên-�tures SIDER-BRÁS�Cert. de�Privat.�CP�Obrig.�FND�OFND�Div.�Sec.�União�DISEC�Título. Div.�Agrária TDA�Título�Div.�Externa�DIVEX�Letras�Hipotec�CEF�Moeda�Corrente�Total��USIMINAS�552,4�328,3�251,4�262,8�66,3�4,5�0,0�495,9�1.961,0��AÇOMINAS�131,3�6,1�0,1�397,8�23,0�-�10,3�29,9�598,5��COSIPA�226,7�4,5�-�112,5�2,4�-�-�239,6�585,7��CSN�211,0�94,6�32,8�567,2�144,1�1,2�177,7�266,7�1.495,3��CST�5,2�72,6�7,2�172,2�12,2�-�77,9�6,2�353,5��PQU�74,5�8,0�0,3�95,2�15,5�0,9�6,8�86,3�287,5��POLIOLEFINAS�–�61,0�–�–�–�–�-�26,1�87,1��COPESUL�82,0�276,9�60,4�341,2�87,5�7,7�4,8�–�860,5��OXITENO�–�–�–�25,4�0,2�25,6�–�2,7�53,9��MIN. CARAÍBA�0,7�–�–�4,5�-�–�–�0,6�5,8��ULTRAFÉRTIL�–�–�–�159,6�4,9�–�–�41,1�205,6��COPERBO�4,6�–�–�18,8�–�–�–�2,6�26��POLIALDEN�–�–�–�15,1�–�–�–�1,7�16,8��CIQUINE�–�–�–�21,3�–�–�–�2,4�23,7��POLITENO�–�–�–�29�11,4�–�–�4,5�44,9��ACRINOR�10,9�–�–�–�–�–�–�1,2�12,1��ARAFÉRTIL�–�–�–�9,7�–�–�–�1,1�10,8��EMBRAER (1)�9,2�0,6�23,5�139,2�19,4�–�–�0,1�192��ESCELSA (1)�–�–�–�132,3�–�–�–�267,6�399,9��COPENE (1)�29�–�–�214,2�0,2�–�–�27�270,4��CPC�71,1�0,5�–�18,1�–�–�–�10�99,7��SALGEMA�43,5�5,2�0,3�66,9�9,3�–�–�14�139,2��CQR�–�–�–�1,4�–�–�–�0,2�1,6��NITROCARBONO�–�–�–�26,6�–�–�–�3�29,6��PRONOR (2)�–�–�–�57,2�–�–�–�6,3�63,5��CBP (2)�–�–�–�–�–�–�–�–�0��TOTAL�1.452,1�858,3�376,0�2.888,2�396,4�39,9�277,5�1.536,8�7.825,2��%�18,6�11,0�4,8�36,9�5,1�0,5�3,5�19,6�100,0��FONTE: Comissão Diretora do PND.

Observação: Inclui valores da COPESUL de US$ 797,1 milhões relativos ao exercício de 1992, US$ 1.481,0 milhões da USIMINAS relativos aos exercícios de 1991 e 1992 e US$ 347,3 milhões da CST relativos ao exercício de 1992.

(1) Processos não encerrados.

(2) Liquidação Financeira Provisória.

6.7.	Análise das Despesas Incorridas nos Processos de Privatização

Entre as despesas – reembolsáveis pelos acionistas das empresas (arts. 24 e 25 do Decreto nº 1.204/94) – incorridas em cada processo de privatização destacam-se: Consultoria A; Consultoria B; Publicidade; Taxas e Emolumentos; e Auditorias do Processo.

Do exame do quadro constante no anexo 05, verifica-se que as maiores despesas estão relacionadas com os Serviços de Consultoria (Serviços A e B), que totalizaram até o final do exercício de 1995 o montante de US$ 67,8 milhões, representando 77,3% do total das despesas realizadas (US$ 87,8 milhões).

Outra despesa que tem grande relevância diz respeito aos dispêndios realizados com publicidade, que somaram até o final do exercício em análise o montante de US$ 16,2 milhões, o que significa 18,5% em relação ao total.

As demais despesas efetuadas com os processos de privatização (despesas com auditoria de processo – US$ 360 mil – despesas com Taxas e Emolumentos – US$ 2,6 milhões – e outras despesas – US$ 0,8 milhão) alcançaram o valor de US$ 3,8 milhões, isto é, 4,2% do total realizado. 

No exercício de 1995, essas despesas atingiram um montante de US$ 10,7 milhões, equivalente a cerca de 12,2% do total de todo Programa.

O anexo 06 apresenta as despesas realizadas por empresa, bem como a comparação desses valores com aqueles arrecadados com as respectivas vendas.

Observa-se do referido demonstrativo que, das empresas incluídas no PND, até o final de 1995, foi a Usiminas, a empresa com que mais se gastou para ser privatizada, atingindo o montante de US$ 9,9 milhões, cerca de 11,2% de todos os gastos e de 0,5% do seu valor de venda. Dentre as inclusas e vendidas, a que realizou menores despesas foi a CBP, com US$ 70,4 mil, representando apenas 0,08% do total das despesas, mas, surpreendentemente, 193,8% do seu valor de venda (US$ 36,5 mil).

Verifica-se, ainda, do anexo 06, que o montante desses dispêndios representam apenas 0,9% do valor total das vendas, especialmente em se considerando que ainda não se tenham alienado as participações de várias empresas, que estão com seus respectivos processos em andamento.

Vale destacar que as despesas efetuadas são todas pagas em moeda corrente, embora, na alienação das participações societárias, essa seja somente uma das moedas passíveis de utilização. Esses valores representaram 4,4% do total de moeda corrente recebido até o exercício de 1995.

6.8.	Os Ajustes Prévios Necessários para Alienação de Empresas

As empresas incluídas no programa de privatização, algumas vezes, passam por um processo de ajuste prévio, com o intuito de adequá-las a uma melhor condição de venda, favorecer um maior volume de recursos e ampliar o rol de interessados nos leilões.

Os ajustes mais habituais têm sido: adoção de uma política de preços setoriais mais realista, reestruturação do passivo das empresas, negociação de acordo de acionistas, reestruturação acionária e negociação de acordos trabalhistas.

No exercício de 1993 foram realizados ajustes (saneamento) de natureza financeira nas empresas CSN, COSIPA e AÇOMINAS, que totalizaram US$ 3.091 milhões, sendo que outros ajustes de natureza não-financeira também ocorreram no referido exercício.

Em 1994, foram realizados ajustes financeiros apenas com a Empresa Brasileira de Aeronáutica - EMBRAER, que envolveu aumento de capital, assunção e renegociação de dívidas, entre outros, que totalizaram U$ 738 milhões. Foram realizados também ajustes não financeiros, destacadamente a criação de “ação de classe especial - golden share”.

Para as empresas alienadas no exercício de 1995 não foram efetuados ou realizados ajustes financeiros, nem outros tipos de ajustes.

Dessa forma, os ajustes financeiros realizados nas empresas privatizadas de 1993 até o final de 1995 (4 empresas) totalizam R$ 3,8 bilhões, ou seja, representam 40% de todo o montante arrecadado com a alienação de todas as empresas privatizadas até o final do exercício em análise, por intermédio do PND.

6.9.	Avaliação dos Resultados Obtidos

6.9.1.	Análise do ano de 1995

O Programa Nacional de Desestatização iniciou 1995 com previsão de privatizar 17 empresas e participações acionárias. Tinha-se como meta, para o exercício, a finalização da desestatização do setor petroquímico, a venda da LIGHT e o início de arrendamento das malhas da RFFSA.

No entanto, algumas dificuldades surgiram, logo no começo daquele exercício, impedindo o atingimento desses objetivos.

De fato, com a suspensão dos leilões no 2º semestre de 1994, fez-se necessário atualizar os valores das empresas com base nos balanços de 1994 e, conseqüentemente, a primeira privatização ocorreu apenas no 2º semestre de 1995. Por sua vez, o leilão da LIGHT e o arrendamento das malhas da RFFSA, previstos para o final do ano, sofreram atrasos decorrentes da complexidade da preparação das minutas de contratos e da implementação dos ajustes prévios necessários.

Como já mencionado, em 1995, foi realizada, pela primeira vez, a privatização de uma empresa do setor elétrico, a ESCELSA, atuante na área de distribuição de energia elétrica no estado do Espírito Santo. Foram alienadas, também, as participações minoritárias da PETROQUISA em sete empresas (COPENE, SALGEMA, CPC, CQR, NITROCARBONO, PRONOR e CBP).

Com a alienação dessas empresas, por intermédio de 10 leilões e 2 ofertas aos empregados, foram obtidos, no exercício, US$ 1.003,9 milhões, que adicionados aos US$ 622,4 milhões de dívidas que foram transferidas, apresentaram um resultado de US$ 1.626,3 milhões.

Apesar de a participação de moeda corrente no exercício em análise (32,7%) ter sido bem inferior ao valor relativo ao ano de 1994 (71,2%), esse valor ainda é bem expressivo se compararmos com os exercícios anteriores: 1991 (1,0%), 1992 (0,0%) e 1993 (6,2%).

Os principais adquirentes das empresas alienadas em 1995 foram as empresas nacionais não-financeiras, responsáveis por 47,4% das aquisições, e as entidades de previdência privada, com participação nas aquisições de 42,8%. Os demais (setor financeiro nacional e outros) foram responsáveis por 9,8%.

O destaque do exercício ficou com a desestatização da ESCELSA, cuja venda, em leilão realizado em 12.07.95, arrecadou R$ 357,8 milhões, sendo 66,66% em moeda corrente e 33,33% em moedas de privatização.

6.9.2.	Resultado global do programa (1990/1995)

O resultado global do PND, consolidando todo o montante arrecadado com as privatizações realizadas até o final de 1995, envolvendo todas as moedas recebidas, atingiu US$ 9.611 milhões; sendo 57,5% desse montante proveniente das alienações de empresas do setor siderúrgico, 25,9% do setor petroquímico, 4,4% do setor de fertilizantes, 4,2% do setor elétrico, 4,1% da alienação de participações minoritárias e 3,6% doe outros setores.

Dos valores arrecadados com o setor siderúrgico, mais de 40% originou-se da venda das participações acionárias da Usiminas e da Cia. Siderúrgica Nacional-CSN.

Foram privatizadas, até o final de 1995, vinte (20) participações minoritárias na Petroquisa e na Petrofértil e vinte e uma (21) empresas controladas pela União, perfazendo um total de 41 empresas. A participação das empresas controladas no total financeiro alienado foi de 85%, as participações minoritárias na Petroquisa e na Petrofértil de 10,9% e as participações minoritárias oriundas do Decreto nº 1.068/94, de 4,1%.

Dentre as modalidades de oferta das participações acionárias aos adquirentes, tiveram maior destaque as ofertas por intermédio de leilões, que colocaram à venda o maior número de ações até o final de 1995. Por este tipo de modalidade, foram alienadas 86,8% das ações colocadas à venda, isto é, arrecadou-se por esta modalidade US$ 8.343 milhões. A oferta aos empregados e a oferta ao público foram responsáveis por 3,4% (US$ 323 milhões) e 9,8% (US$ 945 milhões), respectivamente.

A participação do capital estrangeiro no total das ações alienadas alcançou 4,4% (US$ 422,5 milhões), e a participação das entidades de previdência privada 14,9% (US$ 1.432 milhões), sendo, entretanto, que foi considerada a participação desses dois tipos de capitais somente nas alienações por leilões, não se incluindo, também, os dados relativos às participações minoritárias de que trata o Decreto nº 1.068/94.

O anexo 03 apresenta os resultados das vendas das participações acionárias, por empresa, com suas respectivas datas de oferta, liquidação financeira e encerramento, detalhados por tipo de oferta.

Observa-se do referido demonstrativo que vários foram os processos que tiveram seus encerramentos decretados até dezembro de 1995, mesmo considerando que existem sobras de ações e pendências judiciais, entre outros.

Quando da avaliação dos resultados alcançados com as privatizações, o BNDES tem contabilizado as transferências de dívidas das empresas alienadas, isto é, as transferências de passivos dessas empresas a seus compradores. No resultado global do Programa, se forem computados esses valores, que atingiram US$ 3.676,2 milhões, ao valor total arrecadado de US$ 9.611 milhões, o montante geral alcança US$ 13.287,2 milhões.

Se considerarmos, ainda, os ajustes financeiros realizados previamente à alienação de algumas empresas, que totalizaram, até o final de 1995, US$ 3,8 bilhões, chega-se a um montante realizado de US$ 9,5 bilhões (descontando-se os valores dos ajustes e somando-se os valores das transferências).

Por fim, vale destacar que o objetivo de democratizar o capital continua não sendo atingido a contento, uma vez que pequenos grupos e segmentos têm adquirido a maior parte das ações das empresas alienadas. Apesar do grande número de empregados que também têm participado do processo, o percentual dessa participação tem sido estabelecido, quase sempre, em torno de 10% do capital votante da empresa.

Essa concentração de controle que vem acontecendo nos setores petroquímico, de fertilizantes e siderúrgico está a demandar a adoção de mecanismos regulamentares, com vistas a evitar a formação de monopólios ou oligopólios, promovendo-se, por conseqüência, a democratização do capital.

Os anexos 07 e 08 mostram os resultados globais do Programa.

6.10.	A Questão das Participações Minoritárias – Decreto Nº 1.068/94

Cabe esclarecer que tem-se denominado genericamente “participações minoritárias” tanto as participações acionárias da Petroquisa e da Petrofértil nas empresas do setor petroquímico, uma vez que as mesmas não atingem 50%, quanto as participações minoritárias, propriamente ditas, de que trata o Decreto nº 1.068/94, sendo que, no presente subtítulo, tratar-se-á somente desta última.

O Decreto nº 1.068, de 02.03.94, incluiu no PND as participações minoritárias (participações inferiores a 5%) de que são titulares as fundações, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e quaisquer outras entidades controladas, direta ou indiretamente, pela União.

As ações representativas dessas participações deveriam ser depositadas no Fundo Nacional de Desestatização - FND, sendo excluídas dessa determinação: as participações detidas pelo BNDES Participações S/A - BNDESPAR, pelo Banco de Investimentos do Banco do Brasil - BB-BI e pelo Instituto de Resseguros do Brasil - IRB; as ações ou outros valores mobiliários, conversíveis em ações, de emissão de sociedades anônimas, objeto de demanda judicial, até o seu trânsito em julgado; e as participações minoritárias que, a juízo do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE, fossem consideradas necessárias à consecução do objeto social da empresa participante.

Foram depositadas no FND ações de 306 empresas, das quais 238 eram de capital fechado, 38 de companhias abertas não negociadas em bolsas de valores e 30 de companhias abertas com ações negociadas em bolsas de valores.

Cabe assinalar que a ex-Comissão Diretora do PND, com a competência à época estabelecida pelo Decreto nº 1.204/94 de “aprovar as condições gerais de alienação de ações de bloco de controle acionário, de participações societárias minoritárias e de outros bens e direitos da sociedade, inclusive o preço mínimo de alienação dos bens, direitos e valores mobiliários ”, definiu procedimentos de avaliação e venda mais simplificados para essas participações.

O preço mínimo para alienação de participações minoritárias de que trata o aludido Decreto foi estabelecido pela Resolução nº 136/94 da Comissão Diretora do PND, de 26.09.94, alterada pela Resolução nº 137/94, de 24.10.94.

A modelagem de venda dessas ações foi inovadora, no tocante à definição dos preços mínimos de cada ação, que se deu com base no maior entre 3 (três) valores: preço da ação em 30.06.94; cotação média ponderada nos últimos 20 (vinte) pregões; e nos últimos 3 (três) pregões, maximizando e protegendo o valor das ações durante a oferta.

Essa modelagem leva em conta também a liquidez que determinadas ações têm em um dado momento no mercado. Quando as participações têm elevado grau de liquidez, podem ser exigidos como meios de pagamento apenas moeda corrente. Caso contrário, pode ser permitida a utilização de outras moedas de privatização, não havendo estipulação de um mínimo de moeda corrente.

No exercício de 1995, não houve alienação de participações minoritárias de que trata o Decreto nº 1.068/94.

Quanto aos custos incorridos com a privatização das participações minoritárias, abrangidas pelo Decreto nº 1.068/94, esses atingiram o montante de R$ 9,7 milhões, sendo R$ 332 mil com Corretagens, R$ 646 mil com Comissão do BNDESPAR e R$ 8.708 mil com outras despesas.

Nesse ponto, de acordo com informações colhidas junto a técnicos do BNDESPAR, não existe um efetivo controle dos custos realizados com os processos de privatização dessas participações minoritárias. Por não dispor de pessoal alocado exclusivamente na condução desses processos, o BNDESPAR não efetua controle no sentido de verificar se todas as participações minoritárias estariam inclusas no PND, como determina o Decreto nº 1.068/94.

6.11.	A Questão das Concessões

Como já foi dito, o atual Governo ampliou o Programa Nacional de Desestatização, mediante Medidas Provisórias, sucessivamente reeditadas, de forma a permitir a participação do setor privado na expansão dos setores de infra-estrutura, tais como: energia, transportes e telecomunicações.

O modelo de desestatização, nesses casos, necessitaria de um conjunto de instrumentos reguladores das atividades transferidas aos novos concessionários.

Com efeito, o advento da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, previsto no art. 175 da Constituição Federal, trouxe um novo impulso para a implementação das ações governamentais.

Trata a aludida legislação dos seguintes aspectos:

definição do serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários;

direitos e obrigações dos usuários;

política tarifária;

obrigatoriedade de prévia licitação para a concessão de serviço público;

cláusulas essenciais do contrato de concessão;

encargos do poder concedente e da concessionária;

situações passíveis de intervenção e de extinção da concessão.

Cabe ressaltar que a exigência da licitação é decorrente da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8883/94, que instituiu as normas para licitações e contratos da Administração Pública, determinando em seu art. 2º:

“Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei ”. (grifo nosso)

Como se vê, esse artigo reitera o princípio constitucional de que o procedimento licitatório é o antecedente necessário dos contratos, selecionando a proposta mais vantajosa para a Administração, devendo ser processada e julgada segundo seus princípios básicos, quais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, e outros princípios correlatos.

O art. 43 e seu parágrafo único da Lei nº 8.987/95 extingue todas as concessões de serviços públicos outorgadas sem licitação na vigência da Constituição Federal de 1988, bem como aquelas outorgadas sem licitação antes da mesma Lei Magna, cujas obras ou serviços não tenham sido iniciados ou que se encontrem paralisados quando da entrada em vigor desta Lei, observando-se, no entanto, as determinações contidas no art. 3º da Lei nº 9.074, de 07.07.95 que estabelece:

“Art. 3º Na aplicação dos arts. 42, 43 e 44 da Lei nº 8.987, de 1995, serão observadas pelo poder concedente as seguintes determinações:

I - garantia da continuidade na prestação dos serviços públicos;

II - prioridade para conclusão de obras paralisadas ou em atraso;

III - aumento da eficiência das empresas concessionárias, visando à elevação da competitividade global da economia nacional;

IV - atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações de baixa renda e das áreas de baixa densidade populacional inclusive as rurais;

V - uso racional dos bens coletivos, inclusive os recursos naturais.”

Um outro ponto importante da lei de concessões refere-se ao artigo 16, que determina que a outorga de concessão ou permissão não terá caráter de exclusividade, salvo no caso de inviabilidade técnica ou econômica justificada, sinalizando um estímulo à concorrência nos segmentos prestadores de serviços públicos, que, a princípio, só traz benefícios aos usuários desses serviços.

No entanto, a lei de concessões tem um caráter genérico, não tratando da problemática específica de cada setor, que necessitará de uma regulamentação própria.

Por essa razão, o Governo encaminhou Medida Provisória ao Congresso, que, além de estabelecer normas para outorga e prorrogações das concessões e permissões, regulamenta os serviços de energia elétrica. Essa MP converteu-se na já citada Lei�nº 9.074, de 07 de julho de 1995.

Por intermédio desse diploma legal, o Governo procurou, dentre as suas disposições, solucionar as controvérsias então suscitadas no decorrer da privatização da ESCELSA, acerca da renovação das concessões de serviços públicos.

Essas legislações demonstram, acima de tudo, a intenção governamental e do Congresso Nacional de exercer o papel controlador e regulador, necessário para garantir a segurança, qualidade e continuidade de serviços públicos. Observa-se, porém, que, para o exercício efetivo desse controle, os órgãos responsáveis por normatizar e fiscalizar esses serviços necessitam passar por um profundo processo de reestruturação.

No setor elétrico, um novo modelo institucional está se desenhando. Algumas alterações na atuação do órgão regulador (Departamento Nacional de Águas e de Energia Elétrica – DNAEE) já foram implementadas.

Outro setor, na área de concessão de serviços públicos, que já iniciou o processo de desestatização foi o de transporte ferroviário, com a privatização da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, o qual, pelas suas peculiaridades, merece alguns comentários.

O modelo de desestatização da RFFSA estabeleceu a outorga, pela União, de concessão para a exploração do serviço público de transporte ferroviário e, pela RFFSA, arrendamento de bens operacionais e venda de bens de pequeno valor.

Para tanto, o sistema operado pela RFFSA foi dividido em seis malhas, de acordo com sua localização: oeste, centro-leste, sul, Tereza Cristina, sudeste e Nordeste.

A malha oeste, ferrovia localizada nos estados de São Paulo e Mato Grosso do sul, conforme seu edital PND/A-05/95/RFFSA, publicado no DOU de 30.11.95, teve seu leilão realizado no dia 05.03.96; a centro-leste dispõe de preço mínimo aprovado, e, as demais encontram-se em fase de avaliação.

No que tange ao edital da malha oeste, cabe ressaltar os seguintes aspectos:

concessão de serviço público federal de transporte ferroviário de carga, nos termos do art. 2º, II, da Lei 8.987, de 13.02.95 e do art. 29 da Lei 9.074, de 07.07.95;

inexistência de limite à participação de pessoas jurídicas estrangeiras no processo, salvo determinação expressa em contrário do Poder Executivo, conforme disposto no art. 13 da Lei 8.031/90 (alterada pela MP 1.197, de 24.11.95);

os recursos públicos aportados, direta ou indiretamente pela União na RFFSA, serão parcialmente recuperados ao longo do prazo da concessão;

o aporte de recursos da União na RFFSA, desde 1985, foi da ordem de US$ 4,1 bilhões, discriminados na forma abaixo:

ANO�US$ mil��1985�568.235��1986�360.172��1987�765.906��1988�870.679��1989�326.841��1990�223.330��1991�415.052��1992�201.622��1993�377.944��1994�32.691��1995�6.140��Fonte: BNDES.

em 31 de outubro de 1995, o balancete da Empresa aponta um Patrimônio Líquido de R$ 15.703.439 mil;

a operação será considerada especial, não sendo operação típica da Bolsa de Valores, já que não admitirá a interferência de pessoas que não estejam pré-identificadas;

o vencedor do leilão deverá efetuar os pagamentos de todas as 113 (cento e treze) parcelas em moeda corrente nacional. O valor da primeira parcela equivale a R$ 6.020.000,00, acrescidos da diferença entre o preço mínimo e o valor do lance vencedor, mais 112 (cento e doze) parcelas trimestrais, reajustadas segundo a legislação aplicável, após 2 (dois) anos de carência.

Um grupo de investidores americanos arrematou, no leilão de 05.03.96, o direito de administrar a malha oeste da referida Entidade, sendo a primeira vez que o capital estrangeiro vence um leilão de privatização brasileiro e assume o controle de uma companhia incluída no PND. Com um ágio de 3,59%, a concessão do trecho Bauru (SP) e Corumbá (MS), com 1.621 quilômetros quadrados, foi negociada por R$ 62,360 milhões. Fazem parte do consórcio vencedor: Noel Group, Chemical Bank, Bank of America, Brazil Rail Partners e Western Rail Investors, devendo cada consorciado ficar com 20% do capital da empresa que será constituída para assinar o contrato de concessão, consoante estabelece o edital.

Quanto ao processo de privatização da LIGHT, o mesmo foi viabilizado com a aprovação pelo Congresso Nacional, ao final de 1995, da cisão de ativos e passivos da LIGHT na ELETROPAULO.

Dando ênfase à desestatização de serviços públicos, foram incluídas no PND as empresas federais de energia elétrica: Eletrobrás e suas subsidiárias (Furnas, Eletronorte, Eletrosul e Chesf). A capacidade instalada nesse segmento atinge 54.000 MW, 142 usinas, 103 hidrelétricas com capacidade acima de 10 MW, 39 termoelétricas e 59.000 km de linhas de transmissão (acima de 230 KV). As oportunidades desse segmento para o setor privado vão de algumas empresas serem auto-produtoras, produtoras independentes ou mesmo produtoras por consórcio. Os investimentos potenciais podem atingir quase 28 bilhões de dólares, entre concessões a licitar, usinas inacabadas e usinas termoelétricas em fase de projeto.

Há, ainda, a previsão de inclusão de outros segmentos de serviços públicos no Programa Nacional de Desestatização, tais como:

telecomunicações, estimando-se um aumento de 12,4 milhões de linhas, em 1994, para 23 milhões, em 1998, e investimento estimado de US$ 30 bilhões, dos quais 50% deverão ser oriundos do setor privado;

abastecimento de água e saneamento, com previsão de investimentos de US$ 21 bilhões e receitas anuais de 3,7 bilhões.

Registre-se, também, que o Tribunal de Contas da União, acompanhando as mudanças ocorridas nesses segmentos, editou a Instrução Normativa nº 10, em 22.11.95, dispondo sobre os procedimentos de fiscalização, no âmbito da Administração Pública Federal, das concessões, permissões e autorizações de serviços públicos.

6.12. Perspectivas para 1996

Como já comentado, com a aprovação da lei de concessões dos serviços públicos e os vários obstáculos legais superados, espera-se um incremento no processo de privatização nos vários setores econômicos onde a atuação do governo se faz presente: Setor de Transporte, de Energia Elétrica, de Telecomunicações, Financeiro, entre outros.

O grande destaque do PND, para o exercício de 1996, é a privatização da Companhia Vale do Rio Doce-CVRD, empresa inserida na economia mundial, com preponderante e significativa atuação nas áreas de mineração e metalurgia, além de participação no setor siderúrgico, e uma das estatais mais cobiçadas pelo setor privado. Pelas previsões do BNDES, espera-se iniciar o processo de privatização da Vele no terceiro trimestre de 1996.

Têm-se duas expectativas, para esse caso, que são: não se aceitar títulos como meios de pagamento, mas somente moeda corrente nacional, e permitir a participação dos pequenos investidores, pulverizando parte do capital a ser definido na estruturação da modelagem de venda.

A data do leilão da Light já foi adiada por duas vezes. A primeira, por alterações na legislação do Imposto de Renda, para 18 de abril de 1996. O segundo adiamento, para 21 de maio de 1996, deu-se em virtude da alteração dos meios de pagamento a serem aceitos no processo.

Para o início do segundo semestre está marcado o leilão da Malha Centro-Leste da RFFSA (Belo Horizonte - Salvador), dando seguimento ao processo de privatização dos serviços de transporte ferroviário.

No que se refere ao setor financeiro, a alienação da participação acionária da União no Banco Meridional foi aprovada pela Resolução nº 8 do Conselho Nacional de Desestatização. Recentemente, o leilão de alienação das ações desse Banco foi adiado.

Acompanhando a ação do Governo Federal, alguns governos estaduais estão empenhados em promover a privatização de seu setor financeiro, notadamente os do Rio de Janeiro, Minas Gerais e Ceará. Nesse aspecto, o PND vem criando um exemplo importante para a possível adesão voluntária de outros Estados, bem como em outros segmentos, gerando maior potencial de sucesso do Programa.

Essas ações estão sendo implementadas mediante convênios firmados entre os Estados e o BNDES, para assistência técnica à desestatização. Alguns Estados também estão engajados no processo de privatização de suas empresas, o que poderá incrementar os resultados do PND.

Nesse sentido, alguns passos já foram dados, inclusive no que se refere às rodovias estaduais que estão sendo licitadas para o setor privado, o quer permitirá a realização de investimentos necessários à recuperação da malha rodoviária, além da sua devida manutenção com a cobrança de pedágio.

Há também a expectativa, para o exercício de 1996, de ocorrer a alienação das participações minoritárias, abrangidas pelo Decreto nº 1.068/94, tendo em vista que no decorrer do exercício de 1995 nenhuma ação desse grupo foi colocada à venda ou alienada.

6.13. A Morosidade do Programa de Desestatização

No âmbito do PND, o exercício em análise foi marcado pela adoção das providências com vistas a implementar a desestatização dos serviços públicos. Buscaram-se, inicialmente, as condições básicas legais para que o programa alcançasse os setores de infra-estrutura, destacadamente energia elétrica e transportes, como já descrito.

Dessa forma, o modelo de privatização sofreu mudanças com vistas a priorizar o aumento de investimentos que se, por um lado, pode trazer conseqüências imediatas no crescimento econômico, de outro pouco contribui para o ajuste do setor público em curto prazo, uma vez que nem sempre está associado a receitas imediatas.

A transferência das tomadas de decisões relativas ao Programa para um Colegiado de Ministros, em substituição à Comissão Diretora junto ao BNDES, também foi uma medida importante para tornar mais ágeis e seguras essas ações governamentais.

No entanto, vários entraves ocorridos durante o exercício em análise foram responsáveis pelo adiamento para 1996 de alguns leilões com previsão para realizar-se em 1995, bem como do arrendamento de malhas da RFFSA, também previsto para aquele exercício. Esse atraso tem sido creditado, basicamente, a dois fatores: a complexidade da preparação de minutas de contratos e a necessidade de implementação de ajustes prévios.

Com efeito, a retomada do processo de privatização, no exercício em análise, somente se efetivou no início do segundo semestre, com a oferta de ações da Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA.

Observa-se, ademais, que essa alteração no cronograma do PND mostra-se como provável responsável pelos tímidos resultados obtidos no exercício de 1995, uma vez que, considerando todas as moedas utilizadas, não foram alcançados os mesmos níveis do exercício anterior (US$ 1,97 bilhão), atingindo-se, tão-somente, o montante de US$ 1,0 bilhão.

De outra parte, em que pese a constituição do arcabouço institucional para possibilitar a desestatização de importantes setores da economia, a morosidade do Programa pode estar associada, também, ao fato de ele não estar completamente inserido dentro de uma política industrial ampla que defina e priorize os segmentos e empresas a serem privatizados.

Necessita-se, assim, traçar uma estratégia objetiva de diretrizes do Estado, definindo com clareza o papel da iniciativa privada no setor produtivo, por meio de mecanismos reguladores eficazes que, resguardando-se devidamente os interesses da sociedade, estabeleçam seus direitos e deveres, de forma a permitir que o Governo se volte com segurança e o mais rápido possível para as áreas mais importantes para sua atuação direta.

�ANEXO 01

DECRETOS DE INCLUSÃO DE EMPRESAS E PARTICIPAÇÕES

EMPRESAS CONTROLADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE PELA UNIÃO

Decreto e Data

de Inclusão�Empresa�UF�Setor de Atividade���COSINOR�PE�Siderurgia��Nº 99.464, de 16.08.90�PIRATINI�RS�Siderurgia���CST�ES�Siderurgia Integrada���USIMINAS�MG�Siderurgia Integrada���USIMEC�MG�Bens de Capital���MAFERSA�SP�Material de Transporte���COPESUL�RS�Petroquímica Básica���ICC�SC�Fertilizantes Fosfatados���GOIASFÉRTIL�GO�Fertilizantes Fosfatados���CARAÍBA�BA�Mineração de Cobre��Nº 99.523, de 11.09.90�NITROFÉRTIL�SE�Fertilizantes Nitros���FOSFÉRTIL�MG�Fertilizantes Fosfatados���ULTRAFÉRTIL�SP�Fertilizantes/Nitrog/Fosfatados���PETROFÉRTIL�RJ�Holding Setorial���ENASA�PA�Navegação Fluvial���SNBP�MS�Navegação Fluvial��Nº 99.666, de 01.11.90�FRANAVE�MG�Navegação Fluvial���CELMA�RJ�Material Aeronáutico���PETROFLEX�RJ�Petroquímica���ÁLCALIS(*)�RJ�Química/Álcalis��S/Nº, de 05.03.91�ACESITA�MG�Siderurgia Integrada���PQU�SP�Petroquímica Básica���EMBRAER�SP�Construção de Aeronaves��Nº 423, de 14.01.92�CSN�RJ�Siderurgia Integrada��Nº 426, de 16.01.92�COSIPA�SP�Siderurgia Integrada���AÇOMINAS�MG�Siderurgia Integrada���LLOYDBRÁS�RJ�Navegação��Nº 427, de 16.01.92�COBRA�RJ�Computadores��Nº 465, de 27.02.92�RFFSA�RJ�Transporte Ferroviário��Nº 473, de 10.03.92�AGEF�RJ�Armazéns Ferroviários���VALEC S.A�RJ�Projetos de Engenharia��Nº 572, de 22.06.92�LIGHT/ESCELSA�ES�Serviços de Eletricidade��Nº 654, de 17.09.92�MERIDIONAL�RS�Financeiro��Nº 1.073, de 04.03.94�NUCLEP�RJ�Bens de Capital��Nº 1.481, de 03.05.95�Centrais Elétricas Brasi-leiras S.A.�RJ�Elétrico���FURNAS�RJ�Elétrico���ELETRONORTE�PA�Elétrico���ELETROSUL�RS�Elétrico���CHESF�BA�Elétrico��Nº 1.510, de 01.06.95�CVRD�RJ�Mineração��Nº 1.639, de 18.09.95�LLOYDBRÁS�RJ�Mineração��Observações: (*) Decreto nº 426, de 16.01.92, incluiu outras participações estatais na ÁLCALIS, além da PETROQUISA.





ANEXO 02

DECRETOS DE INCLUSÃO DE EMPRESAS E PARTICIPAÇÕES

PARTICIPAÇÕES MINORITÁIRAS DA PETROQUISA E DA PETROFÉRTIL

Decreto e Data

de Inclusão�Empresa�UF�Setor de Atividade���TRIUNFO�RS�Petroquímica���POLISUL�RS�Petroquímica���PPH�RS�Petroquímica���COPENE�BA�Petroquímica Básica��Nº 99.464, (*) de 16.09.90�ACRINOR�BA�Petroquímica���CIQUINI�BA�Petroquímica���CBP�BA�Petroquímica���CPC�BA�Petroquímica���CQR�BA�Química���DETEN�BA�Petroquímica���EDN�BA�Petroquímica���METANOR�BA�Petroquímica���NITROCARBONO�BA�Petroquímica���POLIALDEN�BA�Petroquímica���POLIPROPILENO�BA�Petroquímica���POLITENO�BA�Petroquímica���PRONOR�BA�Petroquímica���ARAFÉRTIL�MG�Fertilizantes���INDAG�SP�Fertilizantes���SALGEMA�AL�Química���ALCLOR�AL�Alcoolquímica��Nº 99.666, de 01.11.90�CINAL�AL�Petroquímica���COPERBO�PE�Petroquímica���NITRIFLEX�RJ�Petroquímica���FCC�RJ�Química���ALCOOQUÍMICA�RJ�Química���CBE�RJ�Petroquímica��Decreto s/nº, de 05.03.91�OXITENO�PA�Petroquímica���POLIBRASIL�MS�Petroquímica���POLIDERIVADOS�MG�Petroquímica���POLIOLEFINAS�RJ�Petroquímica��Nº 480, de 25.03.92�PETROCOQUE�SP�Petroquímica��Observações:

(*) O Decreto s/nº de 25.03.92, especificou as participações da Triunfo, RS (3), de Camaçari, BA (12), e do Pólo de Cubatão,�SP (4);

O Decreto 522, de 18.05.92, especificou mais duas participações da PETROQUISA no Pólo de Camaçari-BA.

As participações da PETROQUISA encontram-se com seus processos suspensos pela Presidência da República.

ANEXO 03

VALORES DE VENDA E DATAS DAS OFERTAS, DAS LIQUIDAÇÕES FINANCEIRAS�E DOS ENCERRAMENTOS – 1993/95

(US$ Milhões)

��Valores de�Data das Ofertas�Data da Liquidação Financeira��Data de��Empresas�Venda�(1)�Leilão�Empreg.�Público�Leilão�Empreg.�Público�Encerra-�mento������������Empresas encerradas��������Até�31.12.96��USIMINAS�480,7�24.10.91�05.11.91�08.11.91�30.10.91�14.11.91�22.11.91�����18.11.91��21.09.94�21.11.91��30.09.94���AÇOMINAS�598,5�10.09.93�04.10.93�-�15.09.93�04.10.93�-�22.03.94��COSIPA�585,6�20.08.93����������23.06.94�23.09.93�09.09.94�26.08.93�29.10.93�21.09.94�-��CSN�1.495,3�02.04.93����������15.04.94�20.04.93�02.07.93�12.04.93�17.05.93�09.07.93�03.01.95��PQU�287,5�24.01.94�09.03.94�-�31.01.94�16.06.94�-�21.09.94��POLIOLEFINAS�87,1�19.03.93�-�-�22.03.93�-�-�06.07.93��COPESUL�63,4�15.05.92�01.11.93�17.06.94�22.05.92�27.12.93�27.12.93�26.07.94��OXITENO�53,9�15.09.93�-�-�22.09.93�02.08.94�12.08.94�04.02.94��MIN. CARAÍBA�5,8�28.07.94�12.08.94�-�02.08.94�12.08.94�-�30.12.94��ULTRAFÉRTIL�205,6�24.06.93�17.12.93�-�28.06.93�17.12.93�-�11.03.94��COPERBO�25,9��16.08.94�-�25.08.94�-�-�30.12.94��POLIALDEN�16,7�17.08.94�-�-�26.08.94�-�-�30.12.94��CIQUINE�23,7�17.08.94�-�-�26.08.94�-�-�30.12.94��POLITENO�44,9�18.08.94�-�-�31.08.94�-�-�30.12.94��ACRINOR�12,1�16.08.94�-�-�25.08.94�-�-�30.12.94��ARAFÉRTIL�10,7�15.04.94�-�-�29.04.94�-�-�24.06.94��EMBRAER�192,0�07.12.94�05.12.94�-�13.12.94�16.12.94�-�-��ESCELSA�399,9�11.07.95�18.07.95�-�17.07.95�09.08.95�-�-��COPENE�270,4�15.08.95�13.10.95�-�29.08.95�11.02.96�-�30.12.94��CPC�99,6�29.09.95�-�-�16.10.95�-�-�-��SALGEMA�139,2�05.10.95�-�-�16.10.95�-�-�-��CQR�1,7�05.10.95�-�-�16.10.95�-�-�-��NITROCARBONO�29,6�05.12.95�-�-�17.02.96�-�-�-��PRONOR�63,5�05.12.95�-�-�18.12.95�-�-�-��CBP�0,0�05.12.95�-�-�18.12.95�-�-�-��FONTE: Comissão Diretora do PND/BNDES.

(1) Devido a alguns arredondamentos alguns valores podem diferir dos valores demonstrados em outros quadros.

(2) Estão inclusos valores de US$ 1.481.0 milhões da USIMINAS, US$ 797,1 milhões da COPESUL e US$ 6,2 milhões da CST que realizou venda em 1994.

Obs.: Na oferta aos empregados e ao público, as datas correspondem ao encerramento dos prazos da oferta e a última liquidação financeira das operações.





ANEXO 04

HISTÓRICO DAS TAXAS DE DESCONTO UTILIZADAS

Empresa�Setor�Consultor A�%�Consultor B�%�3ª Avalia- ção�%��DESESTATIZADAS���������USIMINAS�Siderurgia�MÁXIMA/METALDATA�15,0�CONSEMP�14,0����COSINOR�Siderurgia�COOPERS�18,8�LL PROJETOS�19,0����PIRATINI�Siderurgia�BALM�20,0�BRASILPAR/INTER�20,0����CST�Siderurgia�BOOZ/ALLEN�15,0�CAPITALTEC�16,5����ACESITA�Siderurgia�MÁXIMA�17,0�ICATU�16,5����CSN�Siderurgia�MÁXIMA�15,0�BRASILPAR�15,0����COSIPA�Siderurgia�SETEPLA(1)�16,0�INTER-ATLÂNTICO�16,0����AÇOMINAS�Siderurgia�SETEPLA(1)�16,0�BOOZ/ALLEN�15,0����Média Setor�Siderurgia��16,6��16,5����PETROFLEX�Petroquímica�PRICE�18,0�ATLANTIC�14,0����COPESUL�Petroquímica�INTER-ATLÂNTICO�11,0�PROJETA�10,0����NITRIFLEX�Petroquímica�PRICE�18,0�ATLANTIC�15,0����POLISUL�Petroquímica�INTER-ATLÂNTICO�12,0�PROJETA�12,0����PPH�Petroquímica�INTER-ATLÂNTICO�12,0�PROJETA�12,0����CBE�Petroquímica�A.D.LITTLE/TREVISAN�12,6�TOZZINI/CONSEMP�14,0����POLIOLEFINAS�Petroquímica�A.D.LITTLE/TREVISAN�13,2�TOZZINI/CONSEMP�14,0����OXITENO�Petroquímica�A.D.LITTLE/TREVISAN�12,7�TOZZINI/CONSEMP�14,0����PQU�Petroquímica�A.D.LITTLE/TREVISAN�12,2�TOZZINI/CONSEMP�13,0����ACRINOR�Petroquímica�PRICE (2)�15,0�HANOVER (3)�14,0����COPERBO�Petroquímica�PRICE (2)�15,0�HANOVER (3)�14,0����POLIALDEN�Petroquímica�PRICE (2)�15,0�HANOVER (3)�14,0����CIQUINE�Petroquímica�PRICE (2)�15,0�HANOVER (3)�14,0����POLITENO�Petroquímica�PRICE (2)�15,0�HANOVER (3)�14,0����Média Setor�Petroquímica��14,1��13,4����INDAG�Fertilizantes�AFI�16,0�MÁXIMA/METALDATA�15,0����FOSFÉRTIL�Fertilizantes�PRICE�15,0�ATLANTIC�15,0����GOIÁSFÉRTIL�Fertilizantes�COOPERS�18,6�J.POYRY/LLPROJETOS�18,0����ULTRAFÉRTIL�Fertilizantes�PRICE�18,4�ATLANTIC�16,0�TREVISAN�15,2��ARAFÉRTIL�Fertilizantes�AFI�16,0�MÁXIMA/METALDATA�16,0����Média Setor�Fertilizantes��16,8��16,0����EMBRAER�Aeronáutica�DELOITTE�14,0�PROJETA�14,0����CELMA�Aeronáutica�DESENVOLVIMENTO�12,0�BALM�13,0����Média Setor�Aeronáutica��13,0��13,0����MAFERSA�Mat.Ferroviário�BANCO ARBI�20,0�COPARIBE/COOPERS�15,0����M. CARAÍBA�Mineração�DESENVOLVIMENTO�12,0�LLPROJETOS�22,0�METALDATA�15��ÁLCALIS�Química�PRICE�20,0�DELOITTE�18,3�����Outros��17��18,3����RETIRADAS�DO PND���������COBRA�Informática�DELOITTE�22,0�MÁXIMA�20,0����LLOYDBRÁS�Navegação�AFI�15,5�DELOITTE�15,0����MÉDIA GERAL���16,5��16,0����(1) Média  das taxas (14% do fluxo operacional e 18% do fluxo incremental).

(2) Foi utilizada uma faixa de variação de 14,2% a 16,1%.

(3) Foi utilizada uma faixa de variação de 12% a 16%.





ANEXO 05

DESPESAS REEMBOLSÁVEIS – EVOLUÇÃO – 1990/95

(US$ Mil)

Tipo de Despesa�1990�1991�1992�1993�1994�1995�Total�%��Consultoria “B”�305�8.581�15.198�14.095�12.001�7.606�57.786�64,83��Publicidade�746�5.573�6.906�550�1.289�1.103�16.167�19,19��Consultoria “A”�93�3.070�2.756�1.466�1.167�1.444�9.996�11,26��Taxas e Investim.�0�2.076�124�60�374�0�2.634�3,30��Outros Consultores�0�28�93�129�46�506�802�1,01��Audit. do Processo�0�95�154�37�31�43�360�0,41��TOTAL GERAL�1.144�19.423�25.231�16.337�14.908�10.702�87.745�100,0��FONTE: BNDES.







ANEXO 06

DESPESAS REEMBOLSÁVEIS POR EMPRESA DESESTATIZADA

COMPARAÇÃO COM O VALOR DE VENDA – 1990/95

(US$ Mil)

Empresa�Valor de Venda�(A)�Despesas�(B)�%�(B/A)��1. Empresas Controladas�����Usiminas�1.941.164,54�9.882,65�0,51��CSN�1.495.254,22�6.267,59�0,42��Copesul�861.500,50�4.553,83�0,53��Açominas�598.512,52�4.105,26�0,69��Cosipa(a)�585.707,20�4.498,45�0,77��Acesita�465.385,50�2.936,11�0,63��CST�353.630,89�3.616,65�1,02��PQU�287.534,13�2.208,50�0,77��Petroflex�234.123,65�1.894,11�0,81��Ultrafértil�205.580,11�1.226,31�0,60��Embraer (a)�192.186,80�2.730,27�1,42��Escelsa (a)�399.931,57�1.610,02�0,40��Fosfértil�182.000,77�1.148,31�0,63��Piratini�106.635,90�1.664,94�1,56��Celma�91.109,05�1.644,95�1,81��Álcalis (a)�81.406,46�1.514,82�1,86��Mafersa�48.770,38�1.459,63�2,99��Cosinor�15.049,34�771,67�5,13��Goiásfértil�13.052,89�847,38�6,49��SNBB (a)�12.014,46�629,63�5,24��Mineração Caraíba�5.769,20�709,38�12,30��Subtotal (1)�8.176.320,08�55.920,46�0,68��

ANEXO 06

DESPESAS REEMBOLSÁVEIS POR EMPRESA DESESTATIZADA

COMPARAÇÃO COM O VALOR DE VENDA - 1990/95

(US$ Mil)

Empresa�Valor de Venda�(A)�Despesas�(B)�%�(B/A)��Subtotal (1)�8.176.320,08�55.920,46�0,68��2. Participações Petroquisa/Petrofértil�����Poliolefinas�87.100,28�846,57�0,97��PPH�59.358,51�763,12�1,29��Polisul�56.800,19�745,44�1,31��Oxiteno�53.941,56�1.062,38�1,97��Politeno�44.867,14�574,34�1,28��Copene (a)�270.443,52�2.005,02�0,74��SPC�99.563,92�1.425,87�1,43��Salgema�139.212,56�1.597,75�1,15��CQR�1.708,20�456,80�26,74��Nitrocarbono�29.560,37�451,89�1,53��Pronor�63.451,61�113,36�0,18��CBP�36,46�70,45�193,23��Nitriflex�26.190,38�908,48�3,47��Coperbo�25.949,23�483,41�1,86��Ciquine�23.689,25�568,53�2,40��Polialden�16.728,12�453,82�2,71��Acrinor�12.142,42�470,80�3,88��CBE�10.858,18�395,53�3,64��Arafértil�10.756,35�617,28�5,74��Indag�6.803,63�471,97�6,94��Subtotal (2)�1.039.161,88�14.482,81�1,39��Subtotal (1)+(2)=(3)�9.215.481,96�70.403,27�0,76��Outras (4)��1.617,00���Partic. Minoritária (5)�395.471,11����Processos Andamento (6)��15.728,01���TOTAL GERAL 3+4+5+6�9.610.953,07�87.748,28�0,91��FONTE: BNDES.

(a) Processo não encerrado.



ANEXO 07

PND – 91/95

OFERTAS EM LEILÃO

DEZEMRO 95

��Empresa�

Mês�Parcela do Capital Total��Mínimo�do�Leilão�Resultado de Venda���Ágio���Mínimo�de��������Obtido�Moeda����Ofertada Vendida��US$�Milhões�US$�Milhões��Corrente��I. Venda de Empresas Controladas e Participações da PETROQUISA e PETROFÉRTIL��USIMINAS – Ordinária�Out/91�37,6%�37,6%�973,2�1.112,4�14,3%�–��USIMINAS – Preferenciais�Nov/91�27,9%�16,7%�264,3�264,3�0,0%�–��CELMA�Nov/91�86,1%�86,1%�72,5�90,7�25,0%�–��MAFERSA�Nov/91�90,0%�90,0%�18,5�48,4�161,0%�–��COSINOR�Nov/91�89,8%�89,8%�12�15�25,5%�–��TOTAL 91��–�–�1.340,5�1.530,8�14,2%�–��SNBP�Jan/92�90%�90%�7,8�12�54,4%�–��INDAG�Jan/92�35%�35%�6,8�6,8�0,1%�–��PIRATINI�Fev/92�65,2%�65,2%�42�105,1�150,4%�–��PETROFLEX�Abr/92�80%�80%�178,6�215,6�20,7%�–��COPESUL�Mai/92�62,9%�62,9%�617,1�797,1�29,2%�–��ÁLCALIS�Jul/92�90%�90%�78,9�81,4�3,2%�–��CST – Ord/Pref.�Jul/92�70,9%�70,9%�295,4�295,4�0,0%�–��CST – Ordinária�Jul/92�5,7%�5,7%�36,9�36,9�0,0%�–��NITRIFLEX�Ago/92�40%�40%�26,2�26,2�0,0%�–��FOSFÉRTIL�Ago/92�78,3%�78,3%�139,3�177,1�27,1%�–��POLISUL�Set/92�31%�31%�56,8�56,8�0,0%�–��PPH – Ordinária�Set/92�10%�10%�25,1�40,8�62,2%�–��PPH – Preferenciais�Nov/92�9%�9%�18,6�18,6�0,0%�–��GOIÁSFÉRTIL�Out/92�90%�90%�12,7�12,7�0,0%�–��ACESITA�Out/92�64%�64%�347,7�450,3�29,5%�–��CBE�Dez/92�23%�23%�10,9�10,9�0,0%�–��TOTAL 92��–�–�1.900,8�2.343,7�23,3%�–��POLIOLEFINAS�Mar/93�15,7%�15,7%�87,1�87,1�0,0%�30,0%��CSN – 1º leilão�Abr/93�65,1%�60,1%�1.056,6�1.056,6�0,0%�3,8%��ULTRAFÉRTIL�Jun/93�90%�90%�199,4�199,4�0,0%�20,0%��COSIPA – Leilão Ordinárias�Ago/93�40%�40%�166,3�330,5�98,8%�3,8%��AÇOMINAS�Set/93�79,9%�79,9%�284,8�554,2�94,6%�5,0%��OXITENO�Set/93�15,2%�15,2%�53,9�53,9�0,0%�5,0%��TOTAL 93��–�–�1.848,1�2.281,7�23,5%�–��PQU�Jan/94�50%�40,5%�269,9�269,9�0,0%�30,0%��CSN – 2º leilão (sobras)�Mar/94�8,8%�5,3%�127,0�127,0�0,0%�100,0%��ARAFÉRTIL�Abr/94�33,3%�33,3%�10,7�10,8�0,5%�10,0%��CSN – 3º leilão (sobras)�Abr/94�3,5%�3,5%�83,3�83,3�0,0%�100,0%��COSIPA – leilão Preferenc.�Jun/94�2,3%�2,3%�7,7�9,6�24,7%�100,0%��CARAÍBA�Jul/94�80%�80%�5,0�5,0�0,0%�10,0%��ACRINOR�Ago/94�17,7%�17,7%�12,1�12,1�0,0%�10,0%��COPERBO�Ago/94�23%�23%�25,9�25,9�0,0%�10,0%��ANEXO 07

PND – 91/95

OFERTAS EM LEILÃO

DEZEMBRO 95

��Empresa�



Mês�Parcela do Capital Total��Mínimo�do�Leilão�Resultado de Venda���Ágio���Mínimo�de��������Obtido�Moeda����Ofertada Vendida��US$�Milhões�US$�Milhões��Corrente��POLIALDEN�Ago/94�13,6%�13,6%�16,7�16,7�0,0%�10,0%��CIQUINE�Ago/94�31,4%�31,4%�23,7�23,7�0,0%�10,0%��POLITENO�Ago/94�24,9%�24,9%�44,9�44,9�0,0%�10,0%��USIMINAS�Nov/94�0,0%�0,0%�0,7�0,7�0,0%�100,0%��EMBRAER�Dez/94�50,5%�50,5%�181,5�182,9�0,0%�0,0%��CST�Out/94�0,5%�0,5%�6,2�6,2�0,0%�100,0%��TOTAL 94��–�–�815,3�818,7�0,4%�–��ESCELSA�Jul/95�50%�50%�345�385,7�11,8%�66,9%��COPENE�Ago/95�11,8%�11,8%�253,8�253,8�0,0%�10,0%��CPC – Leilão Ordinárias�Set/95�14,9%�14,9%�73,6�73,6�0,0%�10,0%��CPC – Leilão Preferenciais�Set/95�5,9%�5,9%�16,5�26,0�57,4%�10,0%��SALGEMA – Leilão Ordin.�Out/95�9,9%�9,9%�48,8�48,8�0,0%�10,0%��SALGEMA – Leilão Pref.�Out/95�19,4%�19,4%�37,9�90,4�138,2%�10,0%��CQR�Out/95�36,9%�36,9%�0,0�1,6�13.800%�10,0%��NITROCARBONO�Dez/95�19%�19%�29,5�29,6�0,0%�10,0%��PRONOR�Dez/95�20,1%�20,1%�62,9�63,5�0,8%�10,0%��CBP�Dez/95�23,7%�23,7%�0,0�0,0�50,1%�10,0%��TOTAL 95��–��868,3�973,0�12,1%�–��TOTAL I (91/95)��–��6.773,0�7.947,9�17,3%�–��II. Venda de Participações Minoritárias (Decreto 1.068)��Diversas�Nov/94�(4)�269,8�276,8�2,6%�100,0%���Nov/94�(1)�118,5�118,6�0,1%�100,0%��TOTAL II���388,3��395,5�1,9%�–��TOTAL (I + II)���7.161,3��8.343,4�16,5%�–��

ANEXO 08

PND – 91/95

RESULTADO CONSOLIDADO DA DESESTATIZAÇÃO (Dezembro/95)

 (US$ Milhões)

�Setor��Empresa��% Capital Total���Resultado de Venda��Dívida�Transferida��Resultado da Desestatiza-ção����Ofertado�Vendido�����I. VENDA DE EMPRESAS CONTROLADAS E PARTICIPAÇÕES DA PETROQUISA E PETROFÉRTIL���USIMINAS�86,1%�86,1%�1941,2�369,1�2310,3���CSN�90,8%�90,8%�1495,3�532,9�2028,2���AÇOMINAS�99,9%�99,9%�598,5�121,9�720,4��SIDERURGIA�ACESITA�74,0%�74,0%�465,4�232,2�697,6���COSIPA (*)�84,0%�84,0%�585,7�884,2�1469,9���CST�89,5%�89,5%�353,6�483,6�837,2���PIRATINI�42,5%�42,5%�106,7�2,4�109,1���COSINOR�99,8%�99,8%�15�0�15���TOTAL���5.561,4�2.626,3�8.187,7���COPESUL�82,1%�82,1%�861,5�9,2�870,7���PQU�58,9%�50,3%�287,5�475,4�328,4���COPENE (*)�11,8%�11,8%�270,4�475,4�745,8���PETROFLEX�100,0%�100,0%�234,1�20,7�254,8���SALGEMA�29,3%�29,3%�139,2�43,9�183,1���CPC�20,8%�20,8%�99,7�60,9�160,6���POLIOLEFIN�31,5%�31,5%�87,1�0,0�87,1���ÁLCALIS�100,0%�100,0%�81,4�5,7�87,1���PRONOR�20,1%�20,1%�63,5�34,7�98,2���PPH�19,0%�19,0%�59,4�35,0�94,4���POLISUL�31,0%�31,0%�56,8�131,0�187,8���OXITENO�15,2%�15,2%�53,9�2,0�55,9��PETROQUÍMICA�POLITENO�24,9%�24,9%�44,9�28,4�73,3���NITROCARB�19,0%�19,0%�29,6�7,5�37,1���NITRIFLEX�40,0%�40,0%�26,2�9,2�35,4���COPERBO�23,0%�23,0%�25,9�5,8�31,7���CIQUINE�31,4%�31,4%�23,7�6,3�30,0���POLIALDEN�13,6%�13,6%�16,7�1,5�18,2���ACRINOR�17,7%�17,7%�12,1�0,7�12,8���CBE�23,0%�23,0%�10,9�0,0�10,9���CQR�36,9%�36,9%�1,7�0,0�1,7���CBP�23,7%�23,7%�0,0�0,0�0,0���TOTAL���2.486,2�918,8�3.405,0���ULTRAFÉRTIL�100,0%�100,0%�205,6�20,2�225,8���FOSFÉRTIL�88,3%�88,3%�182,0�44,0�226,0��FERTILIZANTES�GOIÁSFÉRTIL�100,0%�100,0%�13,1�9,3�22,4���ARAFÉRTIL�33,3%�33,3%�10,8�1,8�12,6��





�INDAG�35,0%�35,0%�6,8�0,0�6,8���TOTAL���418,3�75,3�493,6��ELÉTRICO�ESCELSA (*)�50,0%�50,0%�399,9�2,0�401,9���EMBRAER (*)�50,5%�50,5%�192,2�263,4�455,6���CELMA�89,1%�89,1%�91,1�4,5�95,6��OUTROS�MAFERSA�100,0%�100,0%�48,8�0,5�49,3���SNBP(*)�100,0%�100,0%�12,0�0,0�12,0���CARAÍBA�100,0%�100,0%�5.6�0,0�5,8���TOTAL���349,9�268,4�618,3��TOTAL�9.215,7�3.890,8�13.106,5��Em %�70,3%�29,7%�100,0%��II. VENDA DE PARTICIPAÇÕES MINORITÁRIAS – DECRETO 1.068��Diversas����395,5��395,5��TOTAL GERAL����9611,0�3890,9�13501,8��Em %����71,2%�28,8%�100,0%��(*) Processos não encerrados.










